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Acta n.º 6/2009 
 

 

Aos três dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre do 

Edifício-Sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora 

Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, e os Senhores Vereadores 

Dr. Vítor Manuel Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Neusa 

Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos 

Santos, Dr. Raul Miguel Castro, Dr. António Manuel de Faria Ferreira, Dr.ª Lucinda 

Gaspar Antunes Caleira e Eng.º Carlos Manuel Lopes Ferreira Martins. 

Esteve presente, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Senhor Eng.º António Costa, Director de Departamento, para prestação de 

esclarecimentos sobre os processos de obras particulares. 

A reunião foi secretariada por Sandra Reis, Assistente Técnica, e a acta redigida 

por Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão Administrativa.  

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e quarenta minutos a Presidente deu início à reunião, com a 
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 Período de antes da ordem do dia  

 
 
Intervenção da Associação Vida Plena 

 

DLB N.º 0307/09 |  A Associação Vida Plena (AVP), através de alguns dos seus 

representantes, veio agradecer à Câmara todo o apoio que esta tem dado e convidá-la 

a ser sócia honorária. 

A Senhora Presidente  agradeceu e afirmou que só têm de ficar orgulhosos pela 

atitude da Associação Vida Plena, fazendo-o com toda a convicção que era um projecto 

interessante com uma intervenção social marcante. Lembrou que a AVP, emanou do 

Rotary Clube de Leiria que é sobretudo uma organização da discussão de ideias e 
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opiniões mas, em determinada altura, encetou projectos virados para a comunidade, 

surgindo assim a Associação, com forma jurídica e o objectivo de albergar e proteger 

crianças oriundas de zonas mais problemáticas do Concelho. Mais referiu que era uma 

iniciativa e um projecto da mais elevada valia, que contribui para uma melhoria da 

qualidade de vida de alguns cidadãos, finalizando com um agradecimento pelo 

reconhecimento que teve com a Câmara. 

 

Intervenção do munícipe, Senhor João Firmino Barros o de Vilhena 

 

O Senhor João Firmino Barroso de Vilhena , após ter explicado sucintamente 

o que o preocupava – um cão que guardava uma moradia abandonada na Rua D. José 

Alves Correia da Silva, o qual latia todas as noites, não deixando os cidadãos 

descansar – reclamou da demora dos serviços municipais quanto à resolução deste 

problema. 

A Senhora Presidente  replicou que o Senhor João Firmino Barroso de Vilhena 

poderia ter razão acerca do incómodo do cão e pelo facto do assunto não ter tido a 

celeridade pretendida mas advertiu-o de que não deveria fazer insinuações sem as 

provar. 

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães compreendeu que não seria fácil 

coabitar com um animal que late toda a noite, mas os serviços municipais também 

tinham as suas limitações dentro do quadro legal, nomeadamente a possibilidade de 

entrar numa propriedade privada e tirar o canídeo sem mandato judicial. 

Relativamente às questões apresentadas, e concretamente à referida demora 

dos serviços, a Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães explicou que a queixa foi 

inicialmente apresentada junto da PSP, a qual só depois nos foi remetida por esta 

entidade. A partir daí os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e informaram 

que não visualizaram o canídeo em causa. 

Mais esclareceu que, em termos legais, esta situação poderia ser enquadrada 

no âmbito do ruído de vizinhança mas, para isso, o proprietário deveria estar no local 

aquando a deslocação da PSP, de forma a ser notificado por esta para cessar a causa 

do incómodo. Ora, como o proprietário deste imóvel não se encontra no local, a PSP 

não teve a possibilidade de o notificar, pelo que, os serviços municipais procuram, neste 

momento e segundo disse, enquadrar os factos no âmbito da perturbação da ordem 

pública. 

 

Intervenção da Senhora Vereadora Dra. Lucinda Calei ra 

 
A Senhora Vereadora Dra. Lucinda Caleira  questionou o que se poderia fazer para 

ajudar a Cercilei a fazer face às dificuldades financeiras de que padecia, ao que a 



528 (7) 
 

 

CMLeiria/ Acta n.º 6, de 2009.03.03 

Im-DA-15-09_A0 

 

Senhora Presidente  informou vir o Município a apoiar desde sempre a Associação, 

com valores significativos, sempre que esta solicita. Mais explicou que várias 

instituições particulares de solidariedade social, têm vindo a ser apoiadas pelo 

programa PARES, no âmbito do qual o Município tem complementado o apoio com 10% 

do montante dos encargos que a Instituição suporta com vista à concretização do 

respectivo projecto. 

 

 
 Ordem do dia  

 

DLB N.º 0308/09  | Presente a acta n.º 3, referente à reunião de 20 de Janeiro, cuja 

leitura foi dispensada por ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara deliberado 

por unanimidade aprovar a sua redacção final. 

 

 

Ponto um 
�������� D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 

1.1. Análise dos seguintes processos de obras parti culares  

1.1.1. Processo de obras particulares n.º 1456/04 –  Cidália Maria da Silva 

Fernandes 

DLB N.º 0309/09  | De CIDÁLIA MARIA DA SILVA FERNANDES, residente na 

Urbanização Nova Leiria, lote 37, 1.º direito, freguesia de Marrazes, acompanhado de 

uma informação da Divisão Jurídica, datada de 2008/12/04 e da informação do 

Departamento de Operações Urbanísticas, datada de 2009/01/19, relativa ao despejo 

administrativo da fracção autónoma, designada pela letra «A», do prédio situado na Rua 

João de Deus, lote 10, Quinta da Pilada, Leiria-Gare, freguesia de Marrazes, ocupada 

com um estabelecimento de restauração e bebidas, sem a necessária autorização de 

utilização. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordando com o teor da 

informação jurídica n.º 406/2008, constante de fls. 205 a 207 do processo administrativo 

de autorização n.º 1456/04, dado que os argumentos apresentados pela requerente não 

obstam à intenção manifestada pela Câmara Municipal, na sua reunião de 2008/08/05, 

deliberou por unanimidade ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 92.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 

4 de Junho, aplicável por força da remissão do n.º 2 do artigo 109.º do referido diploma 

legal, notificar a requerente do referido processo administrativo, Cidália Maria da Silva 

Fernandes, residente na Urbanização Nova Leiria, lote 37, 1.º direito, em Leiria, na 

qualidade de exploradora do estabelecimento de restauração e bebidas denominado 
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«Café Pastelaria Brisalis», para no prazo máximo de quarenta e cinco dias a contar da 

notificação, despejar a fracção designada pela letra «A» do lote 10 da Rua João de 

Deus, em Quinta da Pilada, Leiria-Gare, Sismaria, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, onde se encontra em funcionamento o estabelecimento denominado «Café 

Pastelaria Brisalis». 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 178/06 – LOURIPEDRA, SA 

DLB N.º 0310/09  | De LOURIPEDRA, SA, com sede social na Rua dos Operários, n.º 3, 

localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura 

para alteração de um edifício habitacional e comercial, situado no Lote 6, em Barriscos, 

na localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes. Verifica-se que foi atribuído o 

alvará de obras de construção nova n.º 84/07 e respectivo aditamento, com validade até 

2009/01/30. 

O proposto visa alterações de fachada e interiores que em nada alteram a área 

de construção ou implantação aprovadas inicialmente, sendo ainda cumpridas as 

disposições presentes no alvará de loteamento (processo de loteamento n.º 1/94). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/04, constante do 

respectivo processo (folha 1083), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, deliberou por  

unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima 

referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com as condições anteriormente impostas; 

2.º apresentar no prazo de seis meses projectos de especialidade, nomeadamente: 

2.1.projecto de instalações eléctricas; 

2.2.projecto de instalações electromecânicas de transporte vertical de pessoas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 318/06 – ROFAR, Sociedade de Gestão 

Imobiliária, Lda. 

DLB N.º 0311/09  | De ROFAR, SOCIEDADE DE GESTÃO IMOBILIARIA, LDA., com 

sede social no Largo Santana n.º 11, na localidade e freguesia de Leiria, referente ao 

projecto de arquitectura para alteração de um edifício misto destinado a habitação e 

comércio, sem aumento de área, no Largo Cónego de Maia, localidade e freguesia de 

Leiria.  

O pedido teve parecer favorável da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana 

(folha n.º 1531) e da Autoridade Nacional de Protecção Civil (folha n.º 1530). 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/20, constante do 

respectivo processo (folha 1532), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir em obra com o disposto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, no que 

se refere à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada aos espaços 

comerciais, devendo manter-se as condições de acessibilidade previamente aprovadas; 

2.º cumprir com o disposto no parecer da Autoridade Nacional de Protecção Civil, o 

qual deve ser transmitido à firma requerente (folha n.º 1530); 

3.º apresentar no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

3.1. projectos de especialidade; 

3.2. projecto de segurança contra incêndios aprovado pela Autoridade Nacional de 

Protecção Civil; 

3.3. requerimento/pedido de licença devidamente preenchido quanto à pretensão e 

assinado por dois gerentes conforme certidão da Conservatória do Registo 

Comercial; 

3.4. todos os elementos do projecto de arquitectura (peças escritas e desenhadas) em 

nome do requerente do processo, ou solicitar o averbamento para novo titular; 

3.5. solicitar o averbamento do técnico autor do projecto de arquitectura, face ao 

projecto apresentado. 

3.6. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura rectificado, 

relativamente ao procedimento administrativo (alteração de edifício misto 

destinado a habitação e comércio) e devendo mencionar o cumprimento do 

disposto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio; 

3.7. alçados Nascente e Sul (alterações e final) rectificados face ao aprovado, uma vez 

que se verifica existirem discrepâncias entre o indicado como existente e o 

inicialmente aprovado e licenciado (folha n.º 1045), 

3.8. plantas dos pisos -1, 0 e 1 (alterações) rectificadas, face aos elementos 

apresentados em 2009/01/06, pois verifica-se a existência de discrepâncias entre 

os diversos elementos gráficos, devendo ainda localizar nestas os cortes A1 e A3, 

conforme projecto original; 

3.9. planta do piso 1 (alterações e final) rectificada, devendo garantir uma cabine de 

prova para pessoas com mobilidade reduzida; 

3.10. cortes A1 e A3, (alterações e final) face às alterações propostas e de modo a 

garantir a compatibilidade entre os diversos elementos gráficos do projecto de 

arquitectura (folha n.º 1044); 

4.º mantêm-se as restantes condições aprovadas por deliberação de 2006/09/28. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 1219/06 –  SARVINHOS, Vinhos de 

Portugal, SA 

DLB N.º 0312/09  | De SARVINHOS, VINHOS DE PORTUGAL, SA, com sede social em 

Santa Clara, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização de obras de ampliação e alteração de um edifício destinado a armazém de 

vinhos e escritórios, e construção de um anexo, em Santa Clara, Lote 11, Quinta do 

Pisão, freguesia de Parceiros. 

De acordo com a informação da Divisão de Planeamento e Ordenamento do 

Território, verificou-se que na planta do Plano Director Municipal à escala 1:10.000 a 

parcela está inserida em Área de Terciário Existente. No entanto, na planta à escala 

1:25.000, a parcela situa-se em Área Industrial Existente, com uma faixa de terreno no 

lado Nascente em Espaço Verde e dentro do limite do perímetro de Rega do Vale do 

Lis.  

O requerente apresentou um esclarecimento da Associação de Regantes e 

Beneficiários do Vale do Lis (folha 99), referindo que as instalações não estão 

abrangidas pelo Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis, bem como um 

esclarecimento por parte da Comissão Regional da Reserva Agrícola do Centro (folha 

100) em como o edifício não se encontra localizado na Reserva Agrícola Nacional.  

Face às discrepâncias existentes nas plantas de ordenamento mencionadas, e 

tendo em conta o previsto nos Estudos do Plano de Urbanização não se vê 

inconveniente da pretensão em termos de utilização do solo. 

O presente processo obteve ainda informação por parte da Divisão Jurídica 

(folhas 121 a 124 e 208 a 211) na sequência de uma exposição apresentada pelo 

confinante no âmbito do processo de Participação n.º 294/06. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/17, constante do 

respectivo processo (folhas 234 e 235), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto no parecer emitido pela Autoridade de Saúde e pela 

Autoridade Nacional de Protecção Civil; 

2.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público no lado Poente para passeio (largura 

mínima de 1,80m) ao longo de todo terreno, tendo em conta o previsto no regulamento 

de acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada; 

3.º apresentar, no prazo de 6 meses, os seguintes elementos: 

3.1. elementos gráficos rectificativos relativamente a cedência ao domínio público; 
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3.2. planta de implantação com indicações dos afastamentos legíveis; 

3.3.elementos rectificativos de modo a eliminar as floreiras sobre o espaço público (lado 

Nascente); 

3.4. plantas coincidentes com o indicado no projecto de segurança contra riscos de 

incêndios aprovado pela Autoridade Nacional de Protecção Civil; 

3.5. esclarecimento quanto ao licenciamento dos depósitos de gás e Estação de 

Tratamento de Águas Residuais indicados na planta de implantação; 

3.6. projectos de especialidades, incluindo: 

3.6.1. projecto de drenagem de águas pluviais relativo aos espaços a ceder ao 

domínio público, bem como às áreas envolventes aos do edifício, devendo prever-se a 

construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 

receptor adequado com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de ponta do 

empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-Regulamentar 

n.º 23/95 de 23 de Agosto; 

4.º  previamente à emissão da autorização de utilização: 

4.1. deverá verificar a execução do passeio no lado Poente, devendo para o efeito 

garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, assim como 

proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser 

danificadas durante a obra. Deverá ainda assegurar uma eficiente drenagem de 

águas pluviais junto à berma, devendo os trabalhos ser acompanhados pelos 

Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras Municipais; 

4.2. certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente à área a 

ceder ao domínio público; 

5.º caso pretenda publicidade deverá ser requerido o respectivo licenciamento junto do 

Sector de Licenciamentos Diversos. 

Mais deliberou que, para efeitos do pedido de destaque, deverá apresentar 

planta de implantação rectificada relativamente à delimitação da parcela a destacar e 

sobrante, com indicação na legenda das respectivas áreas, devendo a área medida em 

planta corresponder com o indicado no requerimento. Previamente ao licenciamento, 

deverá apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não 

fraccionamento registado. 

Deliberou ainda  transmitir ao requerente o conteúdo dos pareceres emitidos 

pela Autoridade de Saúde (folha 89) e pela Autoridade Nacional de Protecção Civil 

(folha 90), bem como dar conhecimento ao queixoso (Participação n.º 294/06) das 

conclusões do parecer da Divisão Jurídica (folha 211).  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.1.5. Processo de obras particulares n.º 1103/07 –  SADIA, Compra e Venda de 

Propriedades e Gestão Bens, SA 

DLB N.º 0313/09  | De SADIA, COMPRA E VENDA DE PROPRIEDADES E GESTÃO 

BENS, SA, com sede social na Estrada Casal dos Matos, n.º 456, r/c, J, em Casal dos 

Matos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para construção de 

uma moradia unifamiliar e muros de vedação na Rua dos Mangerinos, localidade de 

Casal dos Matos, freguesia de Pousos, numa zona definida no Regulamento do Plano 

Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/17, constante do 

respectivo processo (folha 148), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.1. certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não fraccionamento 

registado; 

1.2. projectos de especialidades; 

2.º  no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-

estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal»; 

3.º  garantir em obra a disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto à 

via; 

4.º  a rampa de acesso às garagens não poderá interferir com o passeio exterior ao 

edifício; 

5.º  cumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às 

propriedades confinantes; 

6.º  previamente à emissão da autorização de utilização, deverá efectuar a 

pavimentação da zona de passeio confinante com os muros, devendo para o efeito 

garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à reposição 

das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra e 

assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, devendo os 

trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras 

Municipais. 
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Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 84). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 67/08 – P atrícia Leonilde Mendes Caseiro 

(e outro) 

DLB N.º 0314/09  | De PATRÍCIA LEONILDE MENDES CASEIRO E OUTRO, residentes 

na Urbanização das Pimenteiras, Lote 2, n.º 67, 1.º Esquerdo, referente ao projecto de 

arquitectura para construção de um edifício de habitação unifamiliar e muros de 

vedação, em Olivalzinho, freguesia de Pousos, numa zona definida no Regulamento do 

Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa 

Densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/19, constante do 

respectivo processo (folha 128), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto no parecer emitido pela EDP - Distribuição de Energia, SA, 

condição a constar no alvará de licença de obras; 

2.º ceder ao domínio público, uma faixa de terreno para alargamento do arruamento e 

execução de passeio, devendo para o efeito medir-se 3,25m ao eixo do referido 

arruamento acrescido de 1,60m para passeio, conforme indicado na informação do 

Departamento de Obras Municipais (folha 126);  

3.º apresentar, no prazo de 6 meses, os seguintes elementos: 

3.1. elementos rectificativos relativamente ao indicado no ponto n.º 2; 

3.2. projectos de especialidades; 

4.º no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €1.000,00 a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal»; 

5.º garantir em obra a disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto à 

via; 

6.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

6.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio e alargamento da via, devendo para o 

efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à 
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reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante 

a obra e assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, 

devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

6.2. apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à 

área a ceder ao domínio público. 

Mais deliberou  transmitir aos requerentes o conteúdo dos pareceres emitidos 

pela EDP - Distribuição de Energia, SA (folha 55) e pelo Ministério da Defesa Nacional – 

Força Aérea (folha 116). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 399/08 – Carlos Neves Rodrigues, 

Unipessoal, Lda. 

DLB N.º 0315/09  | De CARLOS NEVES RODRIGUES, UNIPESSOAL, LDA., com sede 

social na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, Lote 6, Loja 1, na localidade de 

Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para 

construção de um edifício de habitação colectiva e muros de vedação, no Bairro das 

Almuinhas, freguesia de Marrazes, numa zona definida no Plano Director Municipal 

como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade, encontrando-se ainda 

parte inserida em Zona de Reserva Agrícola, Reserva Ecológica, Zona Verde e dentro 

do perímetro de rega. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2009/02/17, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei 60/2007, de 4 de Setembro, 

verifica-se que: 

1.º parte do edifício se encontra implantado sobre espaço definido no Plano Director 

Municipal como Zona de Reserva Agrícola, Reserva Ecológica e Zona Verde 

contrariando o disposto nos artigos 10.º, 12.º e 51.º do Regulamento do Plano Director 

Municipal; 

2.º o projecto apresentado não prevê o correcto enquadramento urbanístico 

relativamente à volumetria, considerando-se que a proposta não deverá exceder os 3 

pisos acima do solo; 

3.º não apresenta Certidão da Conservatória do Registo Predial com a anexação de 

todas matrizes, de modo a constituir um único prédio. 

Assim, e em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 24.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela 

Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.» 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/17, e face ao 

disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deliberou por  unanimidade notificar a 

firma requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de 

indeferimento da pretensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 401/08 – LABETO, Centro de Análises 

Bioquímicas, Lda. 

DLB N.º 0316/09  | De LABETO, CENTRO DE ANÁLISES BIOQUIMICAS, LDA., com 

sede social na Avenida Marquês de Pombal, Lote 2, 1.º, na localidade e freguesia de 

Leiria, referente ao projecto de arquitectura para legalização de alteração de fachada 

com instalação de aparelhos de ar condicionado e evaporador no local acima referido. 

A proposta compreende a alteração na fachada, com a aplicação dos referidos 

aparelhos e que em nada alteram a área de implantação ou construção aprovadas 

inicialmente.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/19, constante do 

respectivo processo (folha 47), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de 6 meses, Projecto de Climatização face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de Abril; 

2.º cumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às 

propriedades confinantes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 530/08 – Nuno Filipe de Oliveira Confraria 

DLB N.º 0317/09  | De NUNO FILIPE DE OLIVEIRA CONFRARIA, residente na Rua 

Principal, n.º 391, na localidade de Pinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao 

projecto de arquitectura para construção de um edifício de habitação unifamiliar e muros 

de vedação, com demolição do existente, na Rua Joaquim Fonseca, localidade de 

Pinheiros, freguesia de Marrazes, numa zona definida no Regulamento do Plano 

Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade, face 

à entrega de elementos no âmbito do Código do Procedimento Administrativo 

(deliberação de 2008/10/14). 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/17, constante do 

respectivo processo (folha 81), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º  ceder ao domínio público, o espaço entre o muro proposto (lado Sul) e o 

arruamento para alargamento do mesmo; 

2.º  apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

2.1. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura relativo aos últimos 

elementos entregues; 

2.2. declaração do coordenador do projecto, atestando a compatibilidade dos vários 

projectos apresentados, face ao disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 

60/2007, de 4 de Setembro; 

2.3. projectos de especialidades; 

3.º  no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €1.000,00 a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal.»; 

4.º  garantir em obra a disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto à 

via; 

5.º. cumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às 

propriedades confinantes; 

6.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

6.1. efectuar a pavimentação do espaço para alargamento da via, devendo para o efeito 

garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à 

reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante 

a obra e assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, 

devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

6.2. apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à 

área a ceder ao domínio público. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.1.10. Processo de obras particulares n.º 741/08 –  Fernando José de Oliveira 

Matos Romão 

DLB N.º 0318/09  | De FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA MATOS ROMÃO, residente na 

Rua da Fazenda, Lote 10, Urbanização Valverde, freguesia de Marrazes, referente ao 

projecto de arquitectura para construção de um telheiro de apoio e afectação a 

actividade industrial - triagem e reciclagem de resíduos de construção (CAE 37 200) e 

muros, em Calmeiras, localidade de Andrinos, freguesia de Pousos, numa zona definida 

no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Industriais. 

O presente processo obteve parecer por parte da EP – Estradas de Portugal, SA 

e da EDP - Distribuição de Energia, SA. 

O requerente apresentou comprovativo em como foi apresentado o pedido de 

licenciamento da instalação do estabelecimento industrial devidamente instruído à 

entidade coordenadora (Direcção Regional da Economia do Centro). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/19, constante do 

respectivo processo (folha 129), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos pareceres emitidos pela EP – Estradas de Portugal, 

SA e EDP - Distribuição de Energia, SA; 

2.º apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento: 

2.1. Licença de Utilização dos Recursos Hídricos emitido pela Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, face ao pedido apresentado 

na respectiva entidade; 

2.2. projectos de especialidades; 

3.º garantir em obra a disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto 

à via; 

4.º as responsabilidades de eventuais reforços ou alterações às infra-estruturas 

existentes que venham a ser exigidas pelas respectivas entidades são do requerente; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá: 

5.1. efectuar a pavimentação do arruamento e passeio ao longo de toda propriedade no 

lado Poente, devendo para o efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos 

existentes no local, proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente 

venham a ser danificadas durante a obra e assegurar uma eficiente drenagem de 

águas pluviais junto à berma, devendo os trabalhos ser acompanhados pelos 

Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras Municipais, conforme 

anteriormente indicado na deliberação de Câmara de 2008/09/02, no âmbito do 

Processo n.º 982/06; 
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5.2. apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à 

área a ceder ao domínio público. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 810/08 –  Pedro Manuel Guarda Gaio 

DLB N.º 0319/09  | De PEDRO MANUEL GUARDA GAIO, residente na Rua Diogo Leão, 

n.º 24, na localidade de Leão, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de 

arquitectura para alteração de um edifício de habitação unifamiliar, da propriedade do 

Município de Leiria com direito de superfície ao requerente, na Rua Dr. Manuel 

Magalhães Pessoa, n.º 19, Bairro das Almuinhas, freguesia de Marrazes, numa zona 

definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Média Densidade. 

Para o local em causa foi já anteriormente aprovado um projecto de arquitectura 

por deliberação de Câmara de 2005/12/02, no âmbito do Processo de obras n.º 614/05, 

sendo o projecto agora apresentado na generalidade semelhante ao anterior, tendo o 

mesmo caducado devido ao não início dos trabalhos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/19, constante do 

respectivo processo (folha 50), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

1.1. plano de acessibilidades nos termos do n.º 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

163/2006, de 8 de Agosto, relativamente a acessibilidade de pessoas com 

mobilidade condicionada, incluindo peças escritas e planta do piso 1; 

1.2. projectos de especialidades; 

2.º no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €2.000,00 a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas deste Município, na qual deverá constar a seguinte cláusula: 

«A garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal»; 

3.º cumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às 

propriedades confinantes; 

4.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá proceder à reposição 

das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2. Análise do processo de pedido de informação n. º 19/08 – Maria da Conceição 

Dinis Carreira Bernardo 

DLB N.º 0320/09  | De MARIA DA CONCEIÇÃO DINIS CARREIRA BERNARDO, 

residente na Urbanização Alto da Mira, Mina, Lote 71, 3.º Esquerdo, na localidade e 

freguesia de Amadora referente ao pedido de informação prévia acerca da construção 

de um edifício de habitação colectiva, na Rua do Parque, n.º 9, na localidade e 

freguesia de Monte Real, numa zona definida no Regulamento do Plano Director 

Municipal como espaço urbano habitacional, encontrando-se ainda inserido em espaço 

Natural/Cultural. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2009/02/17, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, 

verifica-se que: 

1.º o projecto apresentado não prevê o correcto enquadramento urbanístico 

relativamente a volumetria e cércea, sendo que as características do local orientam 

para uma outra escala, considerando-se que a proposta não deverá exceder os 3 pisos 

acima do solo, tendo em conta o indicado nos artigos n.ºs 41.º e 63.º do Regulamento 

do Plano Director Municipal; 

2.º o projecto não cumpre com o previsto no n.º 3 do artigo 41.º do Regulamento do 

Plano Director Municipal, face ao indicado no n.º 2 do artigo 63.º do mesmo 

regulamento relativamente à profundidade máxima da empena no lado Nascente 

(Alçado Lateral esquerdo), não devendo exceder 15,0 m; 

3.º mais se refere que a faixa de estacionamento no lado Norte deverá ser contínua, 

devendo ainda o acesso ao mesmo, nas extremidades Nascente e Poente, ser 

efectuado com ângulo de 45º em relação à via, por questões de facilidade de manobra. 

Assim, e em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo n.º 24.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, 

de 4 de Setembro.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/02/17, e face ao 

disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, deliberou por  unanimidade  notificar a 

requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de 

indeferimento da pretensão. 
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Mais deliberou  transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 98). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.3. Análise do processo de informação prévia de lo teamento n.º 2/06 – Luis Mota 

de Sousa 

DLB N.º 0321/09  | De LUÍS MOTA DE SOUSA, residente na Rua do Vale Salgueiro n.º 

171, em Agodim, freguesia de Colmeias, referente ao pedido de informação prévia 

sobre a possibilidade de lotear um terreno situado em Lameiria, freguesia de Colmeias, 

acompanhado da informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo à Divisão 

de Loteamentos comunicando que o requerente não apresentou, até à presente data, 

novo estudo reformulado contemplando a correcção dos aspectos referidos no ofício n.º 

9495/08, datado de 25 de Agosto, de acordo com a informação prestada em 2008/07/31 

pela Divisão de Loteamentos que abaixo se transcreve: 

«Trata-se de um pedido de informação prévia para um loteamento de 6 lotes 

para habitação unifamiliar, num terreno inserido em espaço urbano, nas Colmeias, de 

acordo com a planta de Ordenamento do PDM. 

O processo tem os pareceres favoráveis, com condições, das entidades 

consultadas. 

Analisado o projecto verifica-se o seguinte: 

1. A solução proposta não prevê área de cedência para o domínio público, destinada a 

equipamento e zonas verdes, contabilizada em 334,50 m², nos termos do n.º 5 do artigo 

55.º do Regulamento do PDM; 

2. A proposta de “ÁREA REMANESCENTE ESPAÇO VERDE (A=188,00 m²)”, na 

planta de síntese fls.6 não é clara, dado que, se encontra integrado no loteamento, mas 

simultaneamente é designada como área remanescente e na legenda da planta n.º 3 

fls. 5 encontra-se definida como “ESPAÇO VERDE COMUM AOS LOTES”; 

3. A soma das áreas de cedência com as áreas dos lotes não resulta na área total do 

terreno a lotear; 

4. O dimensionamento do impasse é insuficiente, de acordo com a informação do 

Departamento de Obras Municipais fls.57, devendo ser reformulada a sua geometria 

para um mínimo de 11mx11m; 

5. Os lugares de estacionamento situados na proximidade da inserção do arruamento 

do loteamento, deverão ser eliminados, assim como, as árvores no raio de curvatura da 

mesma inserção, não deverão cortar a visibilidade dos automobilistas; 

6. A altura dos muros de vedação definida no artigo 9.º, do regulamento do 

loteamento, deverá cumprir com o artigo 25.º do Regulamento do PDM; 

7. A peça desenhada n.º 4 fls.4, não é esclarecedora, podendo dar origem a equívocos 

na interpretação das cotas de soleira e número de pisos. 
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Face ao exposto a solução apresentada não é viável, por violar plano municipal 

de ordenamento do território, nomeadamente o artigo 55.º do regulamento do PDM, 

embora o loteamento seja constituído por 6 lotes, a área a ceder para o domínio público 

é superior a 250 m². 

O presente parecer poderá ser revisto, caso o estudo apresentado seja 

reformulado, ficando condicionado aos pareceres das entidades consultadas.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pela Divisão de Loteamentos 2008/07/31 e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  manifestar a intenção de não viabilizar a solução 

apresentada, pelos motivos referidos no oficio n.º 9495/08, datado de 2008/08/25, 

nomeadamente por violar Plano Municipal de Ordenamento do Território e o artigo 55.º 

do Regulamento do PDM, devendo notificar-se o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer 

o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

Mais deliberou  transmitir aos proprietários dos prédios abrangidos pela 

operação a decisão que recaiu sobre o pedido de informação prévia, bem como o 

conteúdo dos pareceres emitidos pelos Serviços do Município e pelas entidades 

consultadas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4. Análise dos seguintes processos de loteamento 

1.4.1. Processo de loteamento n.º 31/78 – David Vic ente Ferreira 

DLB N.º 0322/09  | De ANTÓNIO MANUEL LOPEZ DE JESUS, residente na Rua 

Central n.º 3607, na localidade de Eira Velha, freguesia de Colmeias, e de VÍTOR 

MANUEL GOMES DE SOUSA URBANO, residente na Estrada Nacional 113, n.º 10, 

Bairro Paulo VI, na localidade e freguesia de Pousos, referente aos projectos de 

alterações aos lotes 1 e 2 do loteamento situado em Olhalvas, Bairro Paulo VI, 

freguesia de Pousos. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pela Divisão de 

Loteamentos em 2008/11/26, que considera que: 

1.º as alteração aos lotes n.os 1 e 2 consistem em aumentar as áreas de construção da 

habitação unifamiliar para habitação colectiva e garagens, prevendo-se também a 

ampliação dos polígonos de implantação, sendo que os pedidos não cumprem com o 

disposto no artigo 62.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

2.º os afastamentos em relação ao equipamento escolar existente não obedecem ao 

previsto no Decreto-Lei n.º 37575, de 8 de Outubro de 1949; 

3.º as pretensões não cumprem com os afastamentos à Estrada Nacional 113, 

conforme disposto na alínea d) do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de Janeiro; 
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4.º os projectos não obedecem ao previsto no n.º 1 do artigo 76.º do Regulamento PDM 

em relação às áreas de estacionamento; 

5.º os pedidos não se encontram instruídos com: 

5.1. levantamentos topográficos com as construções existentes, devidamente 

actualizados; 

5.2. descriminação do uso dos pisos acima e abaixo da cota de soleira; 

5.3. indicação do número de pisos nos desenhos n.ºs 9 do quadro de parâmetros 

urbanísticos, bem como com o número de pisos abaixo da cota de soleira; 

5.4. definição das cotas de soleira. 

Em face do exposto, propôs-se o indeferimento dos pedidos de alteração ao 

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

Mais se informa de que na planta de delimitação do aglomerado de Leiria a 

simbologia não se encontra devidamente legendada, no entanto depreende-se que a 

zona estará abrangida em área habitacional de média densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2008/11/26, deliberou por  unanimidade  manifestar a 

intenção de indeferir os projectos de alteração referentes aos lotes 1 e 2 do loteamento 

supra citado, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 no artigo 24.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, pelos motivos acima referidos, devendo notificar-se os requerentes, nos termos 

dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 

30 dias dizerem o que se lhes oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

Mais deliberou  informar os requerentes que, caso os projectos venham a ser 

reformulados de modo a suprir as deficiências apontadas, os pedidos carecerão de 

pareceres da EP – Estradas de Portugal, SA, da Direcção Regional da Cultura do 

Centro (equipamento escolar), do Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea, da ANA 

– Aeroportos de Portugal (dada a proximidade do heliporto), da EDP – Distribuição de 

Energia SA, da Portugal Telecom e dos Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4.2. Processo de loteamento n.º 80/79 – António E ncarnação Carreira 

DLB N.º 0323/09  | De MANUEL VIANA PEREIRA GUARDA, residente na Rua da 

Escola n.º 1, freguesia de Boa Vista, referente ao pedido de licenciamento dos projectos 

de obras de urbanização relativos à alteração ao lote A do loteamento sito em Vale da 

Revelva, freguesia de Boa Vista, cuja solução urbanística foi aprovada em reunião de 

Câmara de 2008/08/05. 
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O requerente apresentou ofício da Portugal Telecom a comunicar a dispensa da 

apresentação do projecto de infra-estruturas de telecomunicações. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2009/02/11, constante do respectivo processo (folhas 

138 e 138 verso), deliberou por  unanimidade ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, aprovar o projecto das infra-estruturas referentes à alteração ao lote A do 

loteamento acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º requerer a emissão do respectivo aditamento ao alvará no prazo de um ano, sem 

prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 76.º da referida disposição legal, apresentando 

para o efeito os elementos constantes da Portaria n.º 1105/01, de 18 de Setembro, e do 

artigo 30.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas da Câmara Municipal 

de Leiria, nomeadamente: 

1.1. documento comprovativo da prestação da caução no valor de €7.980,00, 

autónoma à primeira solicitação, destinada a garantir a boa e regular execução 

das obras de urbanização referentes às infra-estruturas da rede viária (€3.380,00) 

e da rede de drenagem pluvial (€4.600,00), devendo do mesmo constar a seguinte 

cláusula: «A caução apresentada não cessará em caso algum sem autorização 

expressa da Câmara Municipal, mantendo-se válida até à recepção definitiva das 

obras de urbanização, ficando sujeita à actualização nos termos do n.º 3 do artigo 

54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

177/01, de 4 de Junho»; 

1.2. cinco exemplares da planta de síntese da operação de loteamento aprovada e um 

exemplar em suporte digital, elaborado em conformidade com o previsto no ponto 

2 do anexo I do referido Regulamento, contendo os elementos referidos na alínea 

e) do .º 1 do artigo 77.º do referido Decreto-Lei; 

1.3. planta representativa dos elementos referidos na alínea f) do n.º 1 do artigo 77.º 

do referido Decreto-Lei (cinco exemplares em suporte de papel e um em suporte 

digital), compatível com as áreas aprovadas por deliberação tomada em reunião 

de 2008/08/05; 

1.4. certidão da Conservatória do Registo Predial, válida e actualizada; 

1.5. termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção da 

obra, elaborado de acordo com o anexo da referida Portaria, acompanhado de 

documento comprovativo (válido e actualizado) da sua inscrição em Associação 

Pública de natureza profissional; 

1.6. auto de implantação da obra, assinado pelo respectivo director técnico; 

1.7 declaração do empreiteiro relativa à adjudicação da obra por parte do titular da 

operação urbanística; 
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1.8. fotocópia do documento de identificação pessoal do empreiteiro (bilhete de 

identidade, passaporte, autorização de residência ou documento equivalente nos 

termos da lei, e, no caso de pessoa colectiva, certidão do registo comercial e 

cartão de identificação de pessoa colectiva); 

1.9. alvará de classificação em empreiteiro (original e fotocópia), de classe >= 1; 

1.10 apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos 

emergentes de acidentes de trabalho, acompanhado do recibo válido 

comprovativo do respectivo pagamento; 

1.11 plano de Segurança e Saúde; 

1.12. livro de obra, com menção do termo de abertura; 

1.13. documento comprovativo do pagamento na Tesouraria dos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento da comparticipação referente à 

remodelação da rede de água, no valor de €500,00 acrescido de IVA; 

1.14. efectuar o pagamento de €4.286,21 ao Município de Leiria, como compensação 

por área não cedida para equipamento, correspondente a 180,80 m², conforme 

previsto no artigo 55.º do Regulamento do Plano Director Municipal e no artigo 

175.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas e das Respectivas 

Taxas e Compensações 

2.º após a emissão do aditamento ao alvará, executar os trabalhos no prazo de 6 

meses; 

3.º cumprir em obra com as seguintes condições: 

3.1. afixar no prazo de dez dias o aviso de publicidade, bem visível do exterior, o qual 

aí deverá permanecer até à conclusão das obras, de acordo com o previsto no n.º 

1 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho; 

3.2. respeitar os projectos e obedecer a todas as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, incluindo as condições fixadas pelas entidades externas ao Município; 

3.3. a profundidade do colector sob a via deve ser definida de acordo com o 

estabelecido no Regulamento do Município de Leiria; 

3.4. o colector proposto em manilhas de ø 300 mm, deve ser substituído por tubagem 

de 315 mm em PVC; 

3.5. garantir a sinalização de obras na via pública, de acordo com o estabelecido no 

Decreto Regulamentar n.º 33/88, de 12 de Setembro; 

3.6. comunicar ao Departamento de Obras Municipais, com antecedência mínima de 

oito dias, a data de inicio dos trabalhos; 

3.7. ter presente no estaleiro da obra o Plano de Segurança e Saúde, de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 273/03, de 29 de Outubro. 

3.8. requerer ocupação de via pública, se isso se vier a verificar; 
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3.9. cumprir com o disposto na Secção II do Capítulo IV do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas (segurança e higiene no local das obras); 

3.10. após a conclusão dos trabalhos, e no prazo de 10 dias, proceder à desocupação 

do espaço público, ao levantamento do estaleiro, à limpeza do local da obra e à 

reparação de quaisquer estragos ou deteriorações que tenha causado em infra-

estruturas públicas, de acordo com o previsto no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e no artigo 120.º do 

Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

4. requerer as recepções provisórias e definitivas das obras de urbanização, nos 

termos do artigo 87.º do Decreto-Lei acima referido. 

4.1. elaborar compilação técnica nos termos do Plano de Segurança e Saúde, com a 

apresentação de telas finais com o traçado e perfil definitivo dos arruamentos, redes de 

colectores e abastecimento de água, a apresentar com o pedido de recepção provisória 

junto das diversas entidades, de acordo com o Decreto-Lei n.º 273/03, de 29 de 

Outubro ; 

4.2. aquando do pedido de recepção provisória, apresentar telas finais compatíveis com 

as condições fixadas nos pontos 3.3 e 3.4, conforme condição imposta pelo 

Departamento de Obras Municipais, cujo o conteúdo deverá ser transmitido ao 

requerente (137). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4.3. Processo de loteamento n.º 10/98 – Rui Pedro  da Costa Manso (e outro) 

DLB N.º 0324/09  | De RUI PEDRO DA COSTA MANSO (E OUTRO), residente na Rua 

São Cristóvão n.º 22, freguesia de Caranguejeira, referente à vistoria para efeitos de 

recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento situado em Casal de Santa 

Maria, freguesia de Parceiros. 

A recepção provisória das obras de urbanização foi efectuada em 2007/12/27. 

As entidades consultadas (Serviços Municipalizados de Água e Saneamento, 

EDP e PT - Comunicações) já receberam definitivamente as respectivas infra-

estruturas. 

Da vistoria efectuada em 2008/10/31 e 2008/11/24, a Comissão de Recepção 

das obras de urbanização do Loteamento supra citado considera que: 

1.º os trabalhos das redes viária e de drenagem pluvial encontram-se concluídos, sem 

anomalias visíveis ou aparentes; 

2.º os trabalhos relativos ao enquadramento paisagístico (arranjos exteriores) não 

apresentam deteriorações visíveis pelas quais se deva responsabilizar o promotor. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto de vistoria 

n.º 1/09, efectuada em 2008/10/31 e em 2008/11/24, constante do respectivo processo 

(folha 610), deliberou por unanimidade  e para efeitos do disposto nos artigos 24.º e 
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50.º do Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de Dezembro, e pela Lei n.º 26/96, de 1 de Agosto, o 

seguinte: 

1.º autorizar a recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento designado 

em epígrafe; 

2.º autorizar o cancelamento das cauções abaixo indicadas, uma vez que se encontram 

concluídas as infra-estruturas que as mesmas caucionam: 

2.1. garantia bancária n.º D000007912, emitida em 2002/01/09 pelo Banco Nacional 

de Crédito Imobiliário, SA, destinada a garantir a execução dos arranjos 

exteriores (folha 300); 

2.2. garantia bancária n.º D000007913, emitida em 2002/01/09 pelo Banco Nacional 

de Crédito Imobiliário, SA, destinada a garantir a execução dos arruamentos 

(folha 301). 

Mais deliberou  notificar o promotor do conteúdo do auto de vistoria bem como 

das decisões que recaíram sobre o assunto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
��  D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  

 

2.1. Processo n.º T – 97/2002. Empreitada de «Ampli ação do Jardim-de-infância da 

Boa Vista». Estudo de revisão de preços para aprova ção 

DLB N.º 0325/09  | Presente, pela firma SOTEOL, SOCIEDADE DE 

TERRAPLANAGENS DO OESTE, LDA., e confirmado pelo Departamento de Obras 

Municipais a aprovação do Estudo de Revisão de Preços definitivo referente aos Autos 

n.ºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7T+, 9, 10 11, 12, 13, 14, 15 e 16 no valor de €36.937,65 + IVA. 

Em 2003/09/22 a obra em epígrafe foi adjudicada pelo valor de €269.970,00 + 

IVA, conforme deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal. 

Em 2006/10/12 foi aprovada a realização dos trabalhos a mais a preços de 

proposta no valor de €3.873,24 + IVA, trabalhos a mais a preços acordados no valor de 

€59.299,87 + IVA e trabalhos a menos no valor de €18.240,24 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e, com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais, deliberou por  unanimidade  aprovar o Estudo de 

Revisão de Preços definitivo referente aos Autos n.ºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7T+, 9, 10 11, 12, 

13, 14, 15 e 16 no valor de €36.937,65 + IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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2.2. Processo n.º T – 94/2008. Empreitada de «Benef iciação do CM 1251 entre 

Carvalhinha e Andreus, Barreira». Aprovação de minu ta de contrato 

DLB N.º 0326/09  | Presente, nos termos do artigo 116.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de Março, a aprovação a minuta do contrato da empreitada supra, a celebrar entre o 

Município de Leiria e o consórcio «Construções António Leal/Matos & Neves». 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a minuta 

de contrato da empreitada supra referida e autorizar a celebração do respectivo 

contrato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três 
��  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 

3.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Administrativa 

3.1.1. Relatório da actividade desenvolvida pelo Se ctor de Execuções Fiscais 

durante o mês de Fevereiro de 2009 

DLB N.º 0327/09  | Presente o relatório de actividades do Sector de Execuções Fiscais 

referente ao pretérito mês de Fevereiro para conhecimento da Câmara Municipal: 

ACTIVIDADE QUANTIDADE  VARIAÇÃO  
(MÊS ANTERIOR) 

VALOR  VARIAÇÃO  
(MÊS ANTERIOR) 

Instauração de novos 
PEF’ s 

 

1.158 
 

2,11% 
 

47.752,12€ 
 

-44,7% 

SMAS 1.119 6,06% 46.216,50 € -41,89% 

Mercados    36 -47,1% 1.363,07 € -51,86% 

Ocupação de via pública 3 0% 172,55 € -13,7% 

Tramitação de PEF’ s 224   -31 % - -  

Citação de executados 123 -25% -  - 

PEF’ s  activos 4.150 31,5% 205.623,51 €  25,7% 

SMAS (1997) 311 - 7.216,82 € - 

SMAS (2000 a 2005) 3.542 38,8% 181.280,05 € 30% 

Mercados 222 0% 9.595,44 € 0,36% 

Ocupação da via pública 45 4,65% 1.092,59 € 15,56% 

Publicidade 16 - 1.565,10 €  - 

Limpeza de terrenos 5 - 702,43 € -  

Danos no património munic. 4 - 3.737,83 € -0,7% 

Metrologia 2 - 32,77 €   - 

Diversos 3 - 399,58 € - 

PEF’ s extintos por 
pagamento 

 

157 
 

-51,5% 
 

8.005,43€ 
 

 -57,5% 

SMAS 119 -57,8% 6.116,03 € -63,4% 

Mercados 37 5,7% 1.787,77 €  -4,1% 

Ocupação da via pública 1 -83,3 56,19 € -64,9 
 

Danos no património munic. - - 45,44 € - 

A Câmara tomou conhecimento . 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.1.2. Pedido de responsabilidade civil extracontra tual do Município de Leiria. 

Requerente – Carminda da Silva dos Santos 

DLB N.º 0328/09  | Presente o requerimento com a entrada n.º 1521, de 21 de Janeiro 

de 2009, em que CARMINDA DA SILVA DOS SANTOS, residente na Rua Adriano Cândido 

Magalhães, lote 29, r/c esquerdo, Cruz d’Areia, 2410-082 Leiria, com o NIPC 103 172 

459, vem requerer ao município o pagamento de uma indemnização, no valor de 

€50,40, por prejuízos causados no vidro da marquise da habitação de que é 

proprietária, em virtude de queda de uma braça de uma árvore ocorrida no dia 20 de 

Janeiro, por causa de trabalhos de limpeza executados por trabalhadores da Câmara 

Municipal. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 08.CDIA/09, de 19 de Fevereiro, constante do Processo 

de RCE n.º 03/2009, apensa à presente acta, cujo teor se dá aqui por inteiramente 

reproduzido (ANEXO A) – sobre a qual recaiu o seguinte despacho do Senhor Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro: Concordo. – a qual dá por provados os 

factos alegados pela requerente, concluindo pela proposta de deferimento da pretensão 

daquela. 

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 1100/09, 

de 25 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

08.CDIA/09, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade 

manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por CARMINDA 

DA SILVA DOS SANTOS, no valor de €50,40. 

Mais deliberou  notificar a requerente, dispensando a audiência dos 

interessados, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do 

Procedimento Administrativo, uma vez que os elementos constantes do procedimento 

conduzem a uma decisão que lhe é inteiramente favorável. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Financeira 

3.2.1. Pagamentos 

DLB N.º 0329/09  | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa 

à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO B). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 17 de Fevereiro a 2 de Março de 2009, correspondente às 

Ordens de Pagamento Gerais n.ºs: 1312, 1314, 1320, 1393, 1458, 1493, 1511 a 1542, 

1544 a 1549, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 128 a 132, às Ordens de 
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Pagamento de Facturas n.ºs 196, 239, 522, 544, 686, 709, 756, 762, 781, 915, 916, 

917, 933, 961, 1016, 1024, 1031, 1047, 1066, 1067, 1068, 1070 a 1074, 1076, 1078 a 

1084, 1086 a 1092, 1094, 1095, 1097 a 1100, 1102 a 1104, 1106 a 1112, 1114, 1120 a 

1122, 1124 a 1126 1128 a 1138, 1140 a 1212, 1215 a 1220, 1222 a 1225, 1228 a 1234, 

1239, 1243, 1247 a 1249, 1263, 1264, 1267 a 1273, 1276 a 1281, 1289, 1290, 1295, 

1296, 1299 a 1303, 1305 a 1308, 1321, 1323 a 1327, 1329 a 1332, 1336 a 1338, 1340, 

1343 a 1372, 1374 a 1376, 1381, 1382, 1384 a 1387, 1389 a 1392, 1394 a 1416, 1418 a 

1422, 1425 a 1429, 1433 a 1454, 1459 a 1465, 1467 a 1471, 1473, 1474, 1477 a 1480, 

1482, 1483, 1485 a 1488, 1492, 1494 a 1506, 1540, 1543, 1550 a 1574, no valor total 

de €1.988.188.91.  

 

3.2.2. Financiamento de médio e longo prazo até ao montante de €10.685.800,00 

(dez milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oi tocentos euros), sendo 

€6.411.480,00 (seis milhões, quatrocentos e onze mi l quatrocentos e oitenta 

euros), correspondentes a 60% do total de financiam ento, a contratar junto de 

instituição de crédito, e €4.274.320,00 (quatro mil hões, duzentos e setenta e 

quatro mil trezentos e vinte euros), correspondente s a 40% do total de 

financiamento, a contratar junto da Direcção-Geral do Tesouro e das Finanças, 

nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n. º 191-A/2008, de 27 de 

Novembro – Programa de Regularização Extraordinária  de Dívidas do Estado, 

aplicável aos Municípios por força do disposto no s eu n.º 1. Aprovação das 

cláusulas contratuais a celebrar entre o Município e a Caixa de Crédito Agrícola 

Mútuo de Leiria 

DLB N.º 0330/09  | Presentes as cláusulas contratuais a celebrar entre o Município de 

Leiria e a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria, CRL, a seguir transcritas: 

«CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

Entre: 

1. CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE LEIRIA, CRL , matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Leiria, sob o número único de matrícula e 

identificação fiscal 500 978 921, com o capital social variável, no mínimo de EUR.: 

20.000.000,00, com sede em Av. Combatentes da Grande Guerra, número 33, em 

Leiria, adiante designada por CAIXA, representada pelos seus Directores Mário Ferreira 

Matias e Jorge Manuel Pereira Cova, ambos casados e residentes em Leiria, que em 

seu nome outorgam, e  

2. MUNICÍPIO DE LEIRIA , com sede no Largo da República, 2414 – 006 Leiria, pessoa 

colectiva de direito público n.º 505181266, representado pela Dr.ª Isabel Damasceno 

Vieira Campos Costa, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, devidamente 

habilitada para o efeito, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 
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de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 

adiante designado por MUNICÍPIO, é celebrado o presente contrato de empréstimo, 

registado sob o número. 

PRIMEIRA 

A CAIXA concede ao MUNICÍPIO, por empréstimo, a quantia de EUR: 6.411.480,00 

(seis milhões quatrocentos e onze mil quatrocentos e oitenta euros). 

SEGUNDA 

A quantia emprestada é utilizada pelo MUNICÍPIO nos termos da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro. 

TERCEIRA 

a) O presente contrato entrará em vigor na data da primeira utilização, a qual deverá ser 

precedida da apresentação por parte do MUNICÍPIO à CAIXA dos documentos 

comprovativos da aprovação das condições deste empréstimo pela Assembleia 

Municipal e da obtenção do visto do Tribunal de Contas.  

b) O empréstimo será integralmente disponibilizado até 30 dias a contar da data do 

Visto do Tribunal de Contas, sendo a respectiva utilização, a ordenar pelo MUNICÍPIO, 

por via postal ou telecópia, movimentada em conta de Depósito à Ordem com o número 

5180.0001.00000127775.75, de que o MUNICÍPIO é titular no estabelecimento de Leiria 

da CAIXA.  

c) O empréstimo é utilizado para o pagamento das dívidas a fornecedores constantes 

da lista anexa. 

QUARTA 

O empréstimo será reembolsado em 5 (cinco) anos, em amortizações semestrais  

constantes e sucessivas de capital, a contar da data da primeira utilização.  

QUINTA 

Sobre as quantias efectivamente utilizadas e em dívida pelo MUNICÍPIO serão 

calculados dia-a-dia, e contados semestralmente, juros à taxa fixa de 3,25% a vigorar 

durante toda a vida do empréstimo, não sendo cobrados quaisquer comissões ou 

encargos adicionais.  

SEXTA 

Os montantes calculados nos termos da cláusula anterior serão debitados semestral e 

postecipadamente, ao último dia de cada período de contagem de juros na conta de 

Depósitos à Ordem referida na cláusula Terceira, que o MUNICÍPIO se obriga a ter, 

para tanto e naquelas datas, devidamente provisionadas.  

SÉTIMA 

a) O incumprimento por parte do MUNICÍPIO de qualquer das suas obrigações conferirá 

à CAIXA o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, vencendo-se e 

tornando-se automática e imediatamente exigível tudo o que constituir crédito da 

CAIXA, e, sobre o montante correspondente ao capital e juros em dívida, incidirá uma 



552 (31) 
 

 

CMLeiria/ Acta n.º 6, de 2009.03.03 

Im-DA-15-09_A0 

 

taxa de juro moratório equivalente à soma da taxa de juro contratada com a sobretaxa 

de 4% (quatro por cento).  

b) Em caso de incumprimento, a CAIXA reserva-se o direito de, a todo o tempo, 

capitalizar juros remuneratórios correspondentes a períodos não inferiores a três meses 

e juros moratórios correspondentes a períodos não inferiores a um ano, adicionando 

tais juros ao capital em dívida, passando aqueles a seguir o regime deste.  

OITAVA 

São da responsabilidade do MUNICÍPIO todas e quaisquer despesas, judiciais ou 

extrajudiciais, feitas ou a fazer pela CAIXA, para cobrança dos seus créditos.  

NONA 

Para garantia do capital e juros, o MUNICÍPIO consigna à CAIXA as receitas municipais 

provenientes do Orçamento de Estado previstas no artigo 19.º da Lei n.º 2/2007, de 15 

de Janeiro, ficando, desde já, a CAIXA autorizada a receber estas verbas directamente 

do Estado até ao montante vencido e não pago.  

DÉCIMA 

O presente contrato está isento de Imposto do Selo ao abrigo do artigo 8.º do EFC 

quanto à mutuante e artigo 6.º do CIS quanto à mutuária. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

Para resolução de qualquer tipo de litígio emergente deste contrato é competente o foro 

da Comarca de Leiria. 

Leiria, ___ de ___________ de _____ 

P’la Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria, 

OS DIRECTORES: 

(Conforme autorização exarada em acta da reunião extraordinária da Direcção de dois 

de Janeiro de dois mil e sete) 

Pela Câmara Municipal de Leiria, 

A PRESIDENTE». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria , com os votos 

de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dr. António Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar as 

cláusulas contratuais a celebrar com a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria, CRL 

e conferir poderes à Senhora Presidente para proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.3. Pagamento de facturas aos Serviços Municipal izados de Água e 

Saneamento de Leiria  

DLB N.º 0331/09  | Retirado. 
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3.2.4. Resumos de tesouraria 

DLB N.º 0332/09 |  Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo 2 de Março de 

2009 apresentando um Total de Disponibilidades de €4.701.515,51 sendo de 

Operações Orçamentais €4.069.001,91 e de Operações de Tesouraria €632.513,60, 

que se encontra apenso à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO C).  

A Câmara tomou conhecimento .  

 

 

Ponto quatro 
 ���� ����  Departamento de Desenvolvimento Económico,  Espaços Verdes e  

Ambiente  

 
 

4.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Promoção do 

Desenvolvimento 

4.1.1. Publicidade (intenção de remoção) 

DLB N.º 0333/09  | No seguimento de vários processos de licenciamento de publicidade, 

foram os locais de afixação visitados pelos Fiscais Municipais, tendo estes constatado 

que a publicidade permanece afixada, sem o licenciamento prévio por este Município.  

Assim, propôs-se que a Câmara deliberasse no sentido de ordenar a intenção 

de remoção, nos termos do artigo 20.º, n.ºs 2, 3 e 4 do Regulamento Municipal de 

Publicidade, e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, notificando os requerentes a seguir melhor identificados: 

Registo Entidade Tipo de Publicidade Localização da 
Publicidade 

Ent. 
08/18936 

Média Channel – 
Publicidade Exterior 
Unipessoal, Lda 

Uma tela publicitária na 
fachada do prédio 

Av. Dr. Adelino Amaro da 
Costa, freguesia de 
Marrazes 

Ent. 
08/20605 

Banco Espírito Santo, S. 
A.  

Três anúncios luminosos 
monoface a contornarem a 
sua fachada comercial 

Urb. Nova Leiria – Av. 22 
de Maio, Lt. 13, freguesia 
de Marrazes 

Ent. 05/8720 BPI, S. A . Um anúncio luminoso 
perpendicular biface, em 
monoposte, no Jardim do 
prédio 

Vale das Aveias, Lote 11, 
R/ch Dto., freguesia de 
Parceiros 

Ent. 
08/17645 

Média Channel – 
Publicidade Exterior 
Unipessoal, Lda 

Tela publicitária afixada na 
fachada do prédio 

Quinta do Taborda, Lote 
53, freguesia de Leiria 

Ent. 
07/17954 

Viagens Abreu, S. A .  Um anúncio luminoso 
monoface 

Av. Marquês de Pombal, 
Lote 2, freguesia de Leiria 

Ent. 
03/29641 

Firma Serralua – Arranjos 
e Transformações de 
Roupa, Lda 

Um anúncio luminoso 
monoface, na fachada da 
sua área comercial; 
Um anúncio luminoso 
perpendicular biface, na 
fachada do prédio 

Av. Marquês de Pombal, 
nº 12 C, freguesia de 
Leiria 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade 

manifestar a intenção de ordenar a remoção da publicidade e respectivos suportes 
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supra mencionados, em cumprimento do artigo 20.º, n.ºs 2 e 3 do Regulamento 

Municipal de Publicidade, uma vez que os mesmos estão afixados e não se encontram 

licenciados.  

O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará que seja a Câmara a 

promover a remoção dos mesmos, sendo os infractores responsáveis pelo pagamento 

de todas as despesas ocasionadas, nos termos do n.º 4 e 5 do mesmo artigo. 

Mais deliberou  notificar os requerentes nos termos e para os efeitos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.2. Remoção de publicidade (decisão final)  

DLB N.º 0334/09  | No seguimento das deliberações tomadas por esta Câmara 

Municipal a manifestar intenção de ordenar a remoção de publicidade afixada sem 

prévio licenciamento, foram os responsáveis notificados do teor das mesmas para 

exercer o direito de audição, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 

Procedimento Administrativo. Não o tendo feito, foram de novo presentes os processos 

a seguir indicados, propondo-se que a Câmara, ao abrigo do disposto no artigo 20.º, n.ºs 

2, alínea a), 3, 4 e 5 do Regulamento Municipal de Publicidade, deliberasse ordenar a 

remoção das publicidades afixadas sem prévio licenciamento, pelos mesmos motivos 

constantes das deliberações anteriores: 

Registo Entidad
e 

respons
ável 

Delib. 
da int. 

de 
remoçã
o (data) 

Data de 
visita ao 

local 

Tipo de 
Publicidade 

Localização 
da 

Publicidade 

Observ. 

Nº17833/04 Wall 
Street 
Institute 
Centro 
de 
Inglês 
do Lis, 
Lda 

2008/09/
30 

2008/11/
06 
(Fiscais 
Municipai
s) 

Dois anúncios 
luminosos 
complanares 
à fachada;  
Um anúncio 
luminoso tipo 
Bandeira; 

Av. Cidade 
Maringá, nº 
441 – 1º F e 
G, Leiria 

Exerceu o 
direito de 
audição e, 
em resposta, 
foi enviado o 
oficio nº 
17998 de 
2008/11/11, 
não tendo 
dado 
cumprimento 
ao mesmo. 

Ent. 
2503/07 

Silvino e 
Ferreira, 
Lda 

2008/12/
23 

2008/12/
11 
(Fiscais 
Municipai
s) 

Anúncio 
luminoso 

Av. Cidade 
Maringá – 
Centro 
Comercial 
Maringá, Loja 
52, Leiria 

Não exerceu 
o direito de 
audição, 
após 
notificação 
da intenção 
de ordenar a 
remoção, 
pelo ofício nº 
735 de 
2009/01/15. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade ordenar a 

remoção da publicidade e respectivos suportes supra mencionados, no prazo de oito 

dias, em cumprimento do artigo 20.º, n.º 2, alínea a) e n.º 3 do Regulamento Municipal 
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de Publicidade, pelos mesmos motivos constantes da anterior deliberação da intenção 

de ordenar a remoção, uma vez que os ditos suportes se mantêm afixados sem prévio 

licenciamento. O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará que seja o 

Município a promover a remoção dos mesmos, sendo os infractores responsáveis pelo 

pagamento de todas as despesas ocasionadas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do citado 

artigo 20.º. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.3. Publicidade. Anulação de guias de recebiment o 

DLB N.º 0335/09  | Foi pedido e deferido o licenciamento de publicidade e emitida a 

respectiva guia de recebimento, a qual não tendo sido recebida, pelo motivo a seguir 

indicado, deve ser objecto de anulação: 

Proc. 

Ent. 

Entidades Guias de 

Recebimento 

Montant

e (€) 

Motivos de Anulação 

 

 

906/07 

 

 

 

Comumspace, Lda 

 

 

 

23836/07 

 

 

 

671,04 

Foi emitida a guia de recebimento relativa 

a um painel de uma face. No entanto, 

verificou-se que se tratava de um painel 

biface iluminado conforme informação da 

Fiscalização de 2008/05/28, cujo 

licenciamento foi pago pela guia de 

recebimento n.º 21487/08.   

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade anular as 

guias de recebimento mencionadas no mapa supra.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.4. Alargamento de horário de funcionamento (ENT . 09/3058)  

DLB N.º 0336/09  | Presente o requerimento de MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, 

residente na Trav. da Paz, n.º 14, 1.º, Leiria, na qualidade de proprietário do bar «Os 

Filipes», sito no Largo Cândido dos Reis, Leiria, a solicitar o prolongamento do horário 

de funcionamento a título excepcional para as noites de 12, 13 e 14 de Março do 

corrente ano, até às 4 horas, no âmbito da comemoração do 22.º aniversário do referido 

estabelecimento, a ter lugar na morada supra. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido de alargamento de horário de funcionamento, a título excepcional, até às 4 

horas, para as noites de 12, 13 e 14 de Março do corrente ano, no âmbito da 

comemoração do 22.º aniversário do referido estabelecimento, nos termos do n.º 1 do 

artigo 6.º do Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento em vigor neste 

Município.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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4.1.5. Alargamento de horário de funcionamento (ENT . 09/3061)  

DLB N.º 0337/09  | Presente o requerimento da firma DIRECT SMILES, LDA., com sede 

na Rua dos Guilhermes, n.º 6, Campos, freguesia de Maceira, deste concelho, a 

solicitar o prolongamento do horário de funcionamento a título excepcional para a noite 

de 7 de Março, do corrente ano, até às 4 horas, no âmbito da comemoração do 

aniversário do referido estabelecimento, a ter lugar na morada supra. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido de alargamento de horário de funcionamento, a título excepcional, até às 4 

horas, para a noite de 7 de Março, do corrente ano, no âmbito da comemoração do 

aniversário do referido estabelecimento, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento em vigor neste Município.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.6. Alargamento de horário de funcionamento. Rat ificação de despacho (ENT. 

09/3684)  

DLB N.º 0338/09  | Presente o requerimento de NELSON JOSÉ MARTINS LUÍS, 

residente na Rua das Feteiras, Lt. 10-2.º Dto., Marrazes, a solicitar o prolongamento do 

horário de funcionamento do bar «PuzzleBar», sito na Rua Sacadura Cabral, n.º 20, 

Leiria, nas noites de 21 e 23 de Fevereiro do corrente ano, até às 4 horas, no âmbito 

das festividades de Carnaval, do qual consta o despacho da Senhora Presidente da 

Câmara de 2009/02/18, a deferir o pedido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2009/02/18, da Senhora Presidente que deferiu, a título excepcional, o 

pedido de alargamento de horário de funcionamento nas noites de 21 e 23 de Fevereiro 

do corrente ano, até às 4 horas, no âmbito das festividades de Carnaval, nos termos do 

n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento em vigor 

neste Município.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.7. Licença especial de ruído (ENT. 09/3697) 

DLB N.º 0339/09  | Presente o requerimento da firma HENRIQUE COSTA & FILHOS, 

LDA., com sede na Rua da Aboleira, n.º 24, Caranguejeira, a solicitar licença especial 

de ruído, para o lançamento de fogo de artifício, no dia 7 de Março, do corrente ano, a 

ter lugar junto ao Largo da Igreja da Ortigosa, no horário compreendido entre as 20 

horas e a 1 hora, durante o jantar convívio. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido, mediante a emissão de licença especial de ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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4.1.8. Licenças especiais de ruído. Ratificação de despachos 

DLB N.º 0340/09  | No seguimento de vários pedidos de licença especial de ruído, por 

ser urgente a tomada de decisão, face às datas pretendidas, foram os mesmos objecto 

de despacho de deferimento conforme mapa infra, sujeito a ratificação da Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 68.º, n.º 3 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro:  

Ent. Requerente Objecto do Pedido: 
Dias/ Evento/Local da Realização/ Horário 

Data do 
despacho sujeito 

a ratificação 

Ent. 
24940/08 

Ilídio Grilo 
Gomes  

No dia 21/11/2008, para a realização de espectáculo 
de Karaoke, a ter lugar no “Café Abrigo”, sito na Rua 
Principal, nº 55, freguesia de Monte Redondo, entre as 
22.00 horas e as 02.00 horas. 

2008/11/20 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
25535/08 

Associação 
Columbófila 
de Leiria 

Nos dias 21 a 23/11/2008, para a realização de Baile 
com música ao vivo/gravada, a ter lugar no Salão da 
sua sede sita na Qta do Alçada, Leiria, entre as 21.00 
horas e as 03.00 horas do dia seguinte. 

2008/11/20 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
25995/08 

Desafios 
Urbanos, 
Lda 

No dia 29/11/2008, para a realização de música ao 
vivo no bar Batidos no Parque, sito no Parque 
Municipal Ten. Cor. Jaime Filipe Fonseca, Leiria, entre 
as 22.00 horas e as 02.00 horas do dia seguinte. 

2008/11/28 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara)  

Ent. 
27715/08 

Esmeralda 
Cardinali – 
Circo Roy 
Cardinali 

Entre os dias 17/12/2008 e 06/01 do corrente ano, para 
a realização de espectáculos de circo, no recinto da 
Feira Anual de Leiria, sito em Arrabalde d`Além, 
freguesia de Marrazes, entre as 14.00 horas e as 24.00 
horas. 

2008/12/19 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
27802/08 

Bosogol – 
Construções 
e Obras 
Públicas, S. 
A 

No dia 19/12/2008, para a realização de trabalhos de 
demolição e de escavação, a decorrer no gaveto 
formado pelas ruas de Alcobaça e Machado Santos, 
Leiria, até às 3.00 horas. 

2008/12/19 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent.4/09 Manuel 
Pereira de 
Oliveira  

Nos dias 6, 9, 13, 16, 23, 27 e 30/01 do corrente ano, 
para a realização de música ao vivo no bar “Os Filipes 
Bar”, sito no Largo Cândido dos Reis, Leiria, entre as 
22.00 horas e as 02.00 horas. 

2009/01/05 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
3307/09 

Associação 
Columbófila 
de Leiria 

Nos dias 27/02 a 01/03 do corrente ano, para a 
realização de Baile com música ao vivo/gravada, a ter 
lugar no Salão da sua sede sita na Qta do Alçada, 
Leiria, entre as 21.00 horas e as 03.00 horas do dia 
seguinte. 

2009/02/13 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
3311/09 

Associação 
Columbófila 
de Leiria 

Nos dias 13/02 a 15/02 do corrente ano, para a 
realização de Baile com música ao vivo/gravada, a ter 
lugar no Salão da sua sede sita na Qta do Alçada, 
Leiria, entre as 21.30 horas e as 03.00 horas do dia 
seguinte. 

2009/02/13 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

Ent. 
3309/09 

Associação 
Columbófila 
de Leiria 

Nos dias 20/02 a 24/02 do corrente ano, para a 
realização de Baile com música ao vivo/gravada, a ter 
lugar no Salão da sua sede sita na Qta do Alçada, 
Leiria, entre as 21.30 horas e as 03.00 horas do dia 
seguinte. 

2009/02/13 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou  por unanimidade ratificar 

os despachos da Senhora Presidente que deferiram os pedidos, conforme mapa supra. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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4.1.9. Pedido para a realização de queimada. Ratifi cação de despacho (ENT. 

26364/08)  

DLB N.º 0341/09  | Presente o requerimento de MARIA EMÍLIA SOARES PEDROSA, 

residente na Rua do Sol, n.º 4, Sismaria, Freguesia de Monte Redondo, a solicitar 

licença para a realização de queimadas na sua propriedade sita em Campos da 

Sismaria, freguesia de Monte Redondo, deste concelho, nos dias 17 e 18 de Fevereiro 

do corrente ano, com início às 10 horas, do qual consta o despacho da Senhora 

Presidente da Câmara de 2009/02/16, a deferir o pedido, nas condições do parecer n.º 

3/08, de 24 de Novembro, dos Bombeiros Municipais de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 2009/02/16, da Senhora Presidente, que deferiu o pedido de licença para 

realização de queimadas, nos dias 17 e 18 de Fevereiro do corrente ano, nos termos do 

artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 124/06, de 28 de Junho, e do Regulamento sobre o 

Licenciamento das Actividades Diversas, com as condições mencionadas no referido 

parecer dos Bombeiros Municipais de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão d e Ambiente e Serviços 

Urbanos 

4.2.1. Pedido de reconhecimento de Interesse Públic o Municipal, pela empresa 

Aldeia e Irmão, SA 

DLB N.º 0342/09  | Na sequência do pedido de reconhecimento de interesse público 

municipal apresentado pela empresa ALDEIA E IRMÃO, SA (ENT 8992/08), no âmbito 

de um processo de concessão de exploração de recursos geológicos, no lugar de Igreja 

Velha, freguesia de Colmeias, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro 

(regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional), revogado pelo Decreto-Lei n.º 166/08, 

de 22 de Agosto, serve a presente para informar que: 

«De acordo com informação solicitada à Divisão de Planeamento e 

Ordenamento do Território, o ecossistema de REN em que as explorações se 

encontram instaladas é de «Área com Risco de Erosão», ou seja «Áreas de Elevado 

Risco de Erosão Hídrica do Solo». 

A exploração em apreço é compatível com os objectivos de protecção ecológica 

e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas integradas em REN, 

de acordo com a alínea b) do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei acima referido. De igual 

modo, a subalínea ii) da alínea d), do Capítulo V da Portaria n.º 1356/08, de 28 de 

Novembro, estabelece como requisito indispensável que a exploração «Seja 

reconhecida, pela autarquia, como revestindo Interesse Público Municipal». 

O Regulamento do Plano Director Municipal de Leiria, alterado através do Edital 

n.º 228/2008, de 11 de Março, publicado pelo Diário da República n.º 50, da 2.ª Série, 
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prevê a compatibilidade da exploração dos Recursos Geológicos, nas condições 

previstas no Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional. 

Deste modo, na concessão em apreço existem dois Núcleos de Exploração, 

denominados por A e B, dentro dos quais foram definidas Áreas Efectivas de 

Exploração, cujas coordenadas se encontram definidas no respectivo Estudo de 

Impacte Ambiental, o qual já obteve Declaração de Impacte Ambiental (DIA) favorável 

condicionada (ENT 13437/07). 

O reconhecimento de Interesse Público Municipal deverá incidir apenas sobre as 

Áreas Efectivas de Exploração, (denominadas por «A» e «B»), cujas coordenadas 

Hayford-Gauss, datum Lisboa, com centro em Melriça, constam na Planta 2 do 

respectivo Estudo de Impacte Ambiental (ENT 10693/06), abaixo transcritas: 

 Área Efectiva de Exploração 

"A" (M; P) 

Área Efectiva de Exploração 

"B" (M; P) 

1 -49454.5389; 12667.2888 -48533.4805; 12793.9269 

2 -49440.4623; 12776.4235 -48497.6825; 12856.6856 

3 -49443.7450; 12864.5970 -48282.8560; 12999.0400 

4 -49786.4850; 12890.7418 -48179.4788; 12804.2431 

5 -49775.1734; 12757.5600 -48337.8720; 12718.3268 

6 -49778.8383; 12702.0931 -48465.8206; 12680.2432 

7 -49634.5906; 12687.7949  

Foi também solicitado o parecer da Freguesia de Colmeias que tem nada a opor, 

conforme consta na ENT. 08/19596, a qual, alertou, no entanto, para a necessidade de 

manutenção das estradas. Em adição, a Freguesia de Colmeias entende que «deverão 

ser pontualmente reparadas pela empresa Aldeia e Irmão SA, a saber: Rua Vale da 

Raposeira do lugar Vale da Raposeira, Rua do Barracão do lugar de Barracão (que liga 

o Barracão ao lugar de Talos) e a Rua Principal do lugar de Valongo até ao lugar de 

Chã, incluindo valetas, passeios e aquedutos». Assim sendo, o explorador, a empresa 

ALDEIA E IRMÃO, SA, deverá proceder de acordo com o estabelecido pela Freguesia 

de Colmeias. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade 

reconhecer o Interesse Público Municipal no que se refere à exploração das Áreas 

Efectivas de Exploração acima referidas, no âmbito do processo de Concessão, a 

decorrer junto da Direcção Geral de Energia e Geologia, para efeitos do disposto na 

subalínea ii) da alínea d) do Capítulo V da Portaria n.º 1356/08, de 28 de Novembro e 

do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, desde que cumprida a legislação 

aplicável e as condições impostas pela Freguesia de Colmeias. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto cinco 
��������  Departamento de Educação e Acção Socia l  

 

5.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão da Acção 

Educativa Municipal 

5.1.1. Associação de Pais e Encarregados de Educaçã o do Jardim-de-infância e 

1.º CEB da Bouça e Associação de Pais e Encarregado s de Educação da Escola 

EB1 n.º 7 e Jardim-de-infância dos Capuchos. Apoio 

DLB N.º 0343/09 |  Considerando que a Associação de Pais e Encarregados de 

Educação do Jardim e 1.º Ciclo de Bouça e a Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da Escola EB1 N.º 7 e Jardim-de-Infância dos Capuchos são entidades 

parceiras do Município na implementação de projectos e programas; 

Considerando que, enquanto parceiras, estas Associações colaboram na gestão 

dos programas de apoio sócio-familiar, assim como na sensibilização da comunidade 

para a valorização da Escola, tendo disponibilizado recursos indispensáveis ao 

funcionamento das actividades referidas; 

Considerando a necessidade do Município de apoiar os projectos desenvolvidos 

e colaborar com as Associações no sentido de fazer face a custos e perdas resultantes 

das referidas intervenções. 

Propôs-se a transferência de verba para a Associação de Pais e Encarregados 

de Educação do Jardim-de-infância e 1.º CEB da Bouça e Associação de Pais e 

Encarregados de Educação da Escola EB1 N.º 7 e Jardim-de-infância dos Capuchos, 

conforme quadro infra: 

Entidade N.º Contribuinte Verbas 

Associação de Pais e Encarregados de Educação do 
Jardim e 1º Ciclo de Bouça 507 509 269 € 190,00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
Escola EB1 N.º 7 e Jardim de Infância dos Capuchos 504 855 786 € 1500,00 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1174/09, de 3 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea f) 

do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  

unanimidade  concordar com a proposta e autorizar a transferência das respectivas 

verbas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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5.1.2. Apoio a Associações de Pais e Encarregados d e Educação. Beneficiação do 

Espaço Escolar 

DLB N.º 0344/09  | Considerando as sucessivas parcerias com as Associações de Pais 

e Encarregados de Educação que assumem um carácter de complementaridade tanto 

ao nível dos projectos educativos como ao nível da beneficiação e preservação dos 

equipamentos educativos; 

Considerando que hoje se reconhece a importância do envolvimento da 

comunidade e o carácter facilitador das Associações de Pais e Encarregados de 

Educação no contexto educativo, na medida em que a escola volta a ser assumida 

como um factor de identidade local; 

Considerando as mais-valias evidentes para o Município da participação 

voluntária das Associações de Pais e Encarregados de Educação, visível no papel que 

desempenham ao nível do financiamento e do apoio na requalificação e melhoria das 

condições de funcionamento da escola a tempo inteiro; 

Propôs-se a transferência de verbas para as entidades abaixo referidas para 

apoiar parte das despesas decorrentes da beneficiação do espaço escolar, conforme 

projecto de intervenção educativa apresentado pelas respectivas entidades; 

Tabela Anexa – Apoio a Associações de Pais e Encarregados de Educação 

Associação de Pais Descrição sumária da Intervenção Montante a 
apoiar 

Associação de Pais e E. E. D. A. D. E. C. E. 
Básico e Jardins-de-infância da Freguesia de 
Parceiros de Parceiros 

Comparticipação na colocação de 
protecção, em estrutura de alumínio, no 
telheiro do JI de Parceiros 

6.385,00 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação dos Alunos da Escola do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico e Jardim de Infância da 
Freguesia de Barosa - Leiria 

Comparticipação na beneficiação do 
espaço de jogo e recreio na EB1 e JI da 
Barosa 

11.810,00 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação dos alunos do Agrupamento de 
Escolas de Maceira 

Comparticipação na beneficiação do 
espaço exterior, telheiros e substituição 
de clarabóias na EB1 de Cavalinhos 

6.046,62 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação do Jardim-de-infância e 1.º Ciclo 
da Bouça 

Comparticipação na beneficiação do 
espaço de jogo e recreio da EB1 e JI da 
Bouça 

6.720,00 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação da Escola EB1 Pousos n.º 1 
Estrada Nacional 

Comparticipação na reparação do 
telhado, pinturas interior e exterior e 
janelas da EB1 da Estrada Nacional 

10.000,00 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação da Escola n.º 1 do 1.º CEB de 
Leiria 

Colaboração na colocação de protecção 
anti-derrapante no piso do telheiro da EB1 
Branca 

918,00 € 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação da Escola da Sismaria da Gândara 

Comparticipação na beneficiação de 
espaço para o desenvolvimento de 
Actividades da Componente de Apoio à 
Família e AEC’s 

17.371,39 € 

APECP- Associação de Pais e Encarregados 
de Educação da Escola das de Courelas - 
Pousos 

Colaboração na colocação de estrutura 
para protecção de chuva e vento do 
telheiro e reparação da rede do campo de 
jogos 

4.452,00€ 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação dos Alunos da Escola Pré-Primária 
da Freguesia de Caranguejeira 

Colaboração na beneficiação da cozinha 
do JI da Caranguejeira 

2.010,00 € 

                                                            TOTAL 65.713,01 € 
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Os valores implicados nestas despesas foram objecto da proposta de cabimento 

n.º 1036/09, de 20 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º, da alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea l) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, deliberou por unanimidade concordar com o teor proposta acima 

transcrita. 

 Mais deliberou que a transferência de verbas se processe após apresentação 

dos documentos de despesa e informação dos serviços da educação aos serviços 

financeiros. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.3. XV Edição do Festival de Teatro Juvenil 

DLB N.º 0345/09  | Presente proposta do Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, do 

seguinte teor: 

«FESTIVAL DE TEATRO JUVENIL – XIV EDIÇÃO 

19 DE ABRIL A 21 DE MAIO 

O projecto Festival de Teatro Juvenil – XV Edição, é organizado pela Divisão de Acção 

Educativa Municipal em parceria com as escolas do concelho de Leiria. 

1. OBJECTIVOS  

— Promover o teatro, como expressão artística geradora de personalidades críticas e 

criativas;Incentivar o desenvolvimento de actividades no âmbito do teatro e da 

expressão dramática nas escolas;Apoiar as escolas nas actividades desenvolvidas 

no âmbito do teatro;Promover o intercâmbio e troca de experiências entre as 

diferentes escolas. 

2. POPULAÇÃO ALVO  

Alunos das escolas dos 2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico, Secundário e Superior do 

Concelho de Leiria. Este ano participam no Festival de Teatro Juvenil, 15 

estabelecimentos de Ensino do concelho: 7 Escolas dos 2.º e 3.º ciclos do Ensino 

Básico; 2 Escolas do Ensino Secundário; 4 Colégios; 1 Escola do Ensino Superior; 1 

Escola Profissional.  

3. ACTIVIDADES  

Componentes / 
Actividades 

Síntese Descritiva Destinatários Calendário / local 

Sessões de 
formação  
 

Sessões de Formação e debate 
com a actor Joaquim Nicolau. 

Professores e alunos 
envolvidos no XV FTJ 

3 Fevereiro 
 
Março – data a 
definir 

 

Sessão de Abertura 
com J OAQUIM 
NICOLAU  

Sessão de Abertura com a 
presença do padrinho da 15.ª 
edição do FTJ – actor r produtor 
Joaquim Nicolau. 

Professores, alunos e 
familiares, dirigentes 
das escolas 
participantes 

19 de Abril 
 
Teatro José Lúcio da 
Silva 
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Imprensa 
Convidados 

Espectáculos  
 
 

Apresentação, por parte dos grupos 
de teatro das escolas participantes, 
de 15 espectáculos de teatro, numa 
perspectiva de divulgação do 
trabalho desenvolvido nas escolas 
e de intercâmbio entre estas 

28 Abril – 21 Maio de 
2009 
 
Teatro Miguel 
Franco 

Catálogo do 
Festival de Teatro 
Juvenil 

Edição de um catálogo com o 
conjunto dos textos dramáticos do 
Festival de Teatro Juvenil, com 
vista apresentar-se como um 
recurso pedagógico futuro, para 
escolas, bibliotecas, etc. 

Grupos de teatro das 
escolas participantes: 
2.º e 3.º CEB 
Secundário 
Superior 

Abril de 2009 

Exposição “O que é 
o Teatro” 
Programa Território 
Artes  
(Direcção Geral das 
Artes – Ministério da 
Cultura) 

A exposição constitui um desafio 
para quem há largos anos se vem 
ocupando do estudo e do ensino da 
história do teatro. Ao propósito de 
divulgar por todo o país esta arte e 
a sua história junta-se o desejo de 
nela incluir a memória do teatro 
feito em Portugal. 
 
www.territorioartes.pt 

Escolas participantes 
 no FTJ 

Março - Junho de 
2009 
 
Itinerância pelas 
escolas 

4. ESTRATÉGIA DE DIVULGAÇÃO  

A estratégia de divulgação da iniciativa contará com os seguintes meios: 

— Filme FTJ - Sessão de Abertura no Teatro José Lúcio da Silva  

— Apresentação pública 

— Site do Município e escolas participantes 

— Folheto / programa 

— Certificados de participação 

— MUPI’s 

— Lona fachada Teatro Miguel Franco  

— Publicidade nos cinemas 

— Leiriagenda de Abril e de Maio 

— Painéis electrónicos 

5. ORÇAMENTO  

Cód. orçamental Descrição Valor 

2009 A 52 
(Cabimentar pelo 
SAABS) 

� Sessão de Abertura (espectáculo, refeições, prendas, etc...) 
� Pagamento de Direitos de Autor à SPA 
� Impressão de materiais de divulgação (Req. - INT. 2001/2009) 

9.100€ 

2009 A 53 Espectáculos - Atribuição de apoio às escolas participantes 
(Até um máximo de 900,00€ por escola participante) 

15.000€ 
 

TOTAL:  24.100€ 

Os valores implicados nestas despesas foram objecto das propostas de 

cabimento n.º 1039/09 e 1040/09. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e da 

alínea e) do n.º 3 artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, deliberou por 

unanimidade concordar com a proposta acima descrita aprovando, para o efeito, a 

realização das despesas apresentadas. 
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Mais deliberou  transferir para os estabelecimentos de ensino participantes, 

após informação dos serviços da educação aos serviços financeiros, os apoios 

respectivos até ao montante máximo de €900,00/escola.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão d a Acção Social e Família 

5.2.1. Protocolo do Projecto da Conciliação Vida Pr ofissional/Trabalho 

DLB N.º 0346/09  | Presentes uma proposta sobre o Projecto «Geminação para 

Conciliação – Geminação de Instituições Portuguesas e Norueguesas para a 

Conciliação entre a Família e a Vida Profissional» (ENTFE. 2009/497) e minuta de 

Acordo de Parceria, abaixo transcritas: 

«Os pressupostos que enquadram o Projecto referem-se aos obstáculos de 

conciliação entre a vida familiar e o trabalho que, apesar da existência de algumas 

medidas de «conciliação» em Portugal, e de acordo com estudos recentes, não são 

suficientemente conhecidas nem suficientemente utilizadas. A conciliação destas duas 

dimensões da vida é fundamental para o desenvolvimento económico, social e 

demográfico. No seu desenho, o Projecto de Geminação para a Conciliação, atribui uma 

importância fundamental aos municípios envolvidos – Leiria e Faro – pela notoriedade 

que lhes está atribuída, através da aprendizagem, concepção e disseminação de 

modelos de conciliação, quer internamente, quer em empresas locais. Essa notoriedade 

será enriquecida através da disseminação dos modelos que vierem a ser construídos, 

junto de outros municípios portugueses e de empresas nacionais, nos últimos meses do 

projecto.  

O Projecto é considerado inovador, quer pela temática que aborda, quer pela 

metodologia – o “Coaching”, uma das mais relevantes técnicas de aprendizagem em 

contexto de trabalho, que será estabelecida entre todas as organizações parceiras – 

norueguesas e portuguesas – e entre estas e aquelas que venham posteriormente a 

aderir, na fase de disseminação dos modelos de conciliação. Pretende-se que o 

Projecto induza efeitos positivos no núcleo das economias locais – capacidade 

produtiva dos indivíduos – disponibilizando as ferramentas que permitam aos indivíduos 

e famílias desenvolver de forma equilibrada as responsabilidades da vida familiar e 

profissional, condição prévia para uma real e efectiva igualdade de oportunidades para 

todos. Salienta-se também outro aspecto inovador, naquilo que diz respeito à 

convergência entre o ponto de partida e o objectivo fundamental do Projecto – a 

cooperação entre Portugal e Noruega – considerando que essa relação bilateral será 

desenvolvida num esforço comum e criará as condições necessárias para a 

sustentabilidade dos resultados, após o seu período de implementação, mantendo as 

relações bilaterais, através da entidade de geminação que será criada com a 

participação das organizações parceiras do Projecto.  
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O Projecto desenvolver-se-á pelo período de três anos, cujo inicio se reporta a 6 

de Agosto de 2008, data de aprovação pelo Mecanismo Financeiro do Espaço 

Económico Europeu em Portugal, concretizando-se através de seis actividades que 

passamos a enumerar: 

1. Análise comparativa e situação de falhas (macro e micro), na Noruega e em Portugal; 

2. Implementação de planos de desenvolvimento de geminação; 

3. Visitas de estudo de geminação; 

4. Criação de página e plataforma Web; 

5. Rede «Comunidades de Conciliação» e Plano de Sustentabilidade; 

6. Publicidade e Campanha de Informação. 

“ (Minuta de) ACORDO DE PARCERIA 

Entre os seguintes outorgantes, adiante designados ”Parceiros”: 

1. A Associação Portuguesa de Famílias Numerosas , pessoa colectiva nº 

504359851, com sede em Lisboa, neste acto representada por Fernando Augusto 

de Almeida Ribeiro e Castro, casado, residente em São Domingos de Rana, 

Cascais, portador do Bilhete de Identidade nº 2037575 e contribuinte fiscal nº 

112426247 e Marieta Mendes Delgado Pinto Seixas da Fonseca, casada, residente 

no Lumiar em Lisboa, portadora do Bilhete de Identidade nº 141898 e contribuinte 

fiscal nº 117246514, nas respectivas qualidades de Presidente e Vice-Presidente da 

Direcção, e com poderes para o acto, adiante designada “APFN” ou “Promotora”, 

como primeira outorgante, 

2. O Instituto de Ciências da Família da Universidade Ca tólica Portuguesa , 

pessoa colectiva nº 501082522, com sede em Palma de Cima, 1649-023 Lisboa, 

neste acto representada por Isabel Maria de Oliveira Capeloa Gil, casada, residente 

na Praceta Eugénio Salvador, Lote 22 – 1º Frente – Murtal – 2775-089 Estoril, 

portadora do Bilhete de Identidade nº 9021834 e contribuinte fiscal nº 179455036, 

na qualidade de Directora da Faculdade de Ciências, e com poderes para o acto, 

adiante designado “ICF”, como segundo outorgante, 

3. O Município de Leiria , pessoa colectiva nº 505181266, com sede em Largo da 

Republica, 2014-006, Leiria, neste acto representada pelo Vice-Presidente da 

Câmara Vítor Manuel Domingues Lourenço, casado, residente na Maceira, 

portadora do Bilhete de Identidade nº 4085589 e contribuinte fiscal nº 121 035 212, 

adiante designada “ML”, como terceiro outorgante, 

4. O Município de Faro , pessoa colectiva nº 506579425, com sede em Faro, neste 

acto representada pelo Presidente da Câmara José Apolinário, casado, residente 

em Urbanização João Luís da Graça, Lote 38, Peares-Quelfes, 8700 Olhão, 

portador do Bilhete de Identidade nº 5647750, e contribuinte fiscal nº 137415672, 

adiante designada “MF”, como quarto outorgante, 
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5. O Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério do Trabalho e da 

Solidariedade Social , pessoa colectiva nº 600082713, com sede em Lisboa, neste 

acto representada pela sua Directora-Geral, Maria Cândida Rodrigues Medeiros 

Soares, casada, residente na Rua Ricardo Espírito Santo, n.º 8 – 4.º Esq., em 

Lisboa, portadora do Bilhete de Identidade nº 137417, e contribuinte fiscal nº 

106633015, adiante designado “GEP”, como quinto outorgante, 

6. A Associação Nacional de Municípios Portugueses , pessoa colectiva nº 

501627413, com sede em Coimbra, neste acto representada por Isabel Damasceno 

Vieira de Campos Costa, casada, residente na Quinta de Santo António, n 58, 5º dt, 

Leiria, portadora do Bilhete de Identidade nº 3299112 e contribuinte fiscal nº 

106224603, na qualidade de vice-presidente do Conselho Directivo da ANMP, e com 

poderes para o acto, adiante designada “ANMP”, como sexto outorgante, 

7. A Norwegian Association of Local and Regional Authori ties , pessoa colectiva nº 

971032146, com sede em Oslo, neste acto representada por Elita Cakule, casada, 

residente em Kirkeveien 85, portadora do Bilhete de Identidade nº 16.04.67.26271, 

na qualidade de Directora de Projectos Internacionais, e com poderes para o acto, 

adiante designada “KS”, como sétimo outorgante, 

CONSIDERANDO: 

A. A candidatura apresentada pela APFN ao Mecanismo Financeiro do Espaço 

Económico Europeu em Portugal em 15 de Junho de 2007; 

B. O Grant Agreement do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 

relativo ao presente projecto e todas as suas regras e aquelas para que remete, 

nomeadamente no que se refere à aceitação e reembolso de despesas; 

C. A Grant Offer Letter (GOL) do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico 

Europeu em Portugal de 6 de Agosto de 2008; 

D. O contrato assinado entre o Ponto Focal Nacional do Mecanismo Financeiro do 

Espaço Económico Europeu em Portugal e a APFN a 18 de Novembro de 2008; 

E. A resposta ao pedido de informação adicional do Mecanismo Financeiro do 

Espaço Económico Europeu em Portugal e 25 de Janeiro de 2008; 

F. O documento Project Implementation Plan (PIP), 

é, nesta data celebrado, de boa-fé, o presente acordo de parceria, que se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O presente acordo tem como objecto a cooperação entre os Parceiros para 

implementação do Projecto «Geminação para Conciliação – Geminação de Instituições 

Portuguesas e Norueguesas para a Conciliação entre a Família e a Vida Profissional», 

doravante designado como o «Projecto», aprovado em 6 de Agosto de 2008, e 

registado com o n.º PT0036 junto do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico 

Europeu em Portugal. 
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Cláusula Segunda 

1. Os Parceiros declaram ter integral conhecimento de todas as regras de 

funcionamento do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu em 

Portugal, especialmente no que se refere à realização de despesas e respectivo 

reembolso e comprometem-se a respeitá-las integralmente. 

2. Os Parceiros comprometem-se a respeitar integralmente e adoptar as medidas que 

sejam necessárias para ajustar os seus procedimentos às instruções de 

apresentação de despesas provenientes do Mecanismo Financeiro do Espaço 

Económico Europeu em Portugal bem como a todas as regras a emitir pelo Instituto 

Financeiro do Desenvolvimento Regional (IFDR). 

Cláusula Terceira 

O Projecto será desenvolvido através das actividades descritas no PIP e nas condições 

estabelecidas no Grant Agreement e na GOL que os Parceiros declaram conhecer na 

íntegra, e que se anexam a este acordo e dele passam a fazer parte integrante. 

Cláusula Quarta 

A APFN, na sua qualidade de Promotora, compromete-se a: 

1. ser o ponto de contacto formal da parceria; 

2. assegurar a recolha e verificação de toda a documentação necessária ao 

reembolso de despesas efectuadas; 

3. designar um Gestor Financeiro para assegurar as tarefas referidas no ponto 

anterior; 

4. enviar para a Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Financeiro do Espaço 

Económico Europeu em Portugal a documentação referida no ponto anterior 

para aprovação e verificação; 

5. coordenar todos os desembolsos com o Ponto Focal Nacional e Autoridade de 

Pagamento (IFDR); 

6. apoiar em geral a execução do projecto, e em especial a actividade do ICF; 

7. disseminar os resultados do projecto pela sociedade civil; 

8. dar acompanhamento às entidades portuguesas colaboradoras. 

Cláusula Quinta 

O ICF compromete-se a: 

1. coordenar a concepção, desenvolvimento e disseminação das actividades no 

âmbito do projecto; 

2. coordenar os esforços da parceria tendo em vista os objectivos do projecto; 

3. designar um Coordenador Geral e um Coordenador Executivo para desenvolver 

as actividades de coordenação referidas nos pontos anteriores. 

Cláusula Sexta 

O ML e o MF comprometem-se a: 
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1. promover, a nível local, a criação de bases e a articulação institucional 

necessária para o lançamento e criação de projectos-piloto a implementar no 

âmbito do projecto objecto do presente Acordo de Parceria, tendo em vista 

assegurar a auto sustentabilidade e disseminação dos mesmos a longo prazo; 

2. enquanto principais beneficiários do projecto,  promover a  formação de pessoal, 

a partilha de políticas e experiências com as entidades colaboradoras na 

Noruega, no âmbito do próprio município e nas empresas locais seleccionadas; 

3. seleccionar, em colaboração com os outros parceiros, as empresas locais que 

participarão no projecto, nos termos referidos nos pontos anteriores. 

Cláusula Sétima 

A KS compromete-se a: 

1. facilitar e organizar o contacto e a partilha de experiências entre as organizações 

e municípios portugueses e noruegueses; 

2. assegurar o desenvolvimento institucional e formação nas organizações e 

municípios portugueses no que respeita aos enquadramentos, métodos e 

experiências da Conciliação Norueguesa; 

3. assumir a coordenação global do projecto da parte norueguesa, assegurando a 

formação, aconselhamento e acompanhamento dos respectivos técnicos; 

4. seleccionar as entidades colaboradoras norueguesas. 

Cláusula Oitava 

O GEP compromete-se a: 

1. ser um consultor permanente do projecto; 

2. contribuir para a implementação do projecto, disponibilizando dados e 

informações relativas à adequação entre as experiências partilhadas e a política 

pública desencadeada no quadro do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 

Social, sempre que para tal solicitado. 

Cláusula Nona 

A ANMP compromete-se a apoiar o projecto, promovendo a disseminação dos 

resultados aos municípios portugueses. 

Cláusula Décima 

Os Parceiros comprometem-se ainda a: 

1. realizar o projecto nos termos previstos no Grant Agreement, no PIP e 

respectivos anexos; 

2. cooperar para a implementação e boa execução do Projecto; 

3. disponibilizar atempadamente toda a informação de suporte que lhes venha a 

ser solicitada; 

4. cumprir as tarefas e actividades previstas e a serem designadas no decorrer do 

Projecto, no âmbito das suas responsabilidades conforme descritas nas 

cláusulas quarta a nona; 
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5. promover, pelos seus próprios meios e pelas formas adequadas, a disseminação 

das actividades e resultados do Projecto, contribuindo para a sustentabilidade 

futura do mesmo, mediante comunicação de tais iniciativas aos Coordenadores 

Geral e Executivo do projecto; 

6. utilizar os apoios concedidos com rigoroso respeito pelas normas aplicáveis em 

vigor; 

7. garantir que o projecto objecto deste acordo não é apoiado por qualquer outro 

financiamento comunitário ou nacional para as mesmas despesas; 

8. prestar toda a colaboração solicitada no âmbito de acções de monitorização e 

auditoria do projecto, quer sejam executadas  por entidades nacionais, pelo 

Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu ou por quaisquer outras 

entidades envolvidas no processo de financiamento; 

9. garantir o acesso a toda a informação relevante no âmbito do presente acordo, 

designadamente a documentos de natureza contabilística, bem como a 

disponibilizar toda a logística material necessária às acções de controlo, 

acompanhamento, fiscalização e avaliação do projecto, que lhes sejam 

solicitados pelas entidades referidas no número anterior e nos prazos 

estabelecidos pelas mesmas; 

10. dar imediato conhecimento de todas as situações técnicas e/ou financeiras que 

afectem ou possam vir a afectar o normal desenvolvimento do projecto. 

11. Proceder à reposição de montantes objecto de correcção financeira decididas 

pelas entidades competentes em matéria de acompanhamento da execução, 

controlo e auditoria do projecto, nos termos definidos pelas mesmas. 

Cláusula Décima Primeira 

Caso qualquer um dos Parceiros venha a ter uma estrutura com empregados e/ou 

prestadores de serviços (Colaboradores) no âmbito do desenvolvimento do projecto, os 

mesmos estarão sujeitos única e exclusivamente às orientações que lhe forem dadas 

por aquele, o qual deverá, consequentemente, gerir e coordenar todas as tarefas e 

actividades dos Colaboradores, exercendo os correspondentes poderes disciplinares, 

organizacionais e de direcção e pagando as compensações económicas resultantes das 

relações contratuais que existam entre esse Parceiro e os respectivos Colaboradores. 

Cláusula Décima Segunda 

1 - Os co-financiamentos do projecto no contexto das condições de aprovação do 

Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu definidas na GOL, representam 

15% dos custos elegíveis do Projecto e serão assegurados pelos Parceiros ML e MF 

com a participação de 64.668,00EUR cada, que corresponde a 7,5% do orçamento total 

do Projecto. Este co-financiamento será efectuado pela imputação dos recursos 

humanos que cada Município disponibilizará na realização das tarefas do projecto de 

acordo com o PIP. 
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2 - Os terceiro e quarto Outorgantes assegurarão as viagens para Noruega realizadas 

entre os anos 2009 e 2011 para os seus recursos humanos envolvidos no projecto 

através dos seus próprios orçamentos, no valor estimado de 16.800€ cada, valor este 

que beneficiará da respectiva comparticipação do Mecanismo Financeiro à taxa de 

85%. 

Cláusula Décima Terceira 

1 - As despesas apresentadas por qualquer dos Parceiros à Promotora para reembolso, 

devem respeitar os mapas de custos fornecidos pelo Gestor Financeiro do Projecto para 

cada Parceiro, de acordo com o previsto no PIP quanto a limite de montantes, 

actividades previstas, tipo de despesa e ano e trimestre em que estão previstos. 

2 - Todos os Parceiros se comprometem a cumprir as regras a emitir pelo Mecanismo 

Financeiro do Espaço Económico Europeu e que consubstanciarão às instruções de 

apresentação de despesas, conforme o estipulado na cláusula segunda do presente 

acordo. 

Cláusula Décima Quarta 

Em tudo o que for omisso no presente acordo e para todas as questões e dúvidas 

emergentes do mesmo, que não sejam resolvidas por acordo entre os Parceiros, 

aplicar-se-á a legislação nacional portuguesa, comunitária e os regulamentos do 

Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu. 

Cláusula Décima Quinta 

Será competente, com renúncia expressa a qualquer outro, para apreciar e julgar 

quaisquer questões ou litígios emergentes deste acordo, o Foro da Comarca de Lisboa. 

Cláusula Décima Sexta 

Este Acordo de Parceria vigorará durante o período definido para o Projecto, conforme 

agendado no calendário de execução incluído no PIP, produzindo efeitos 

retroactivamente a partir de 6 de Agosto de 2008 até ao termo do projecto. 

Cláusula Décima Sétima 

1 - Em caso de incumprimento por qualquer um dos Parceiros das respectivas 

obrigações, os restantes Parceiros poderão resolver o presente acordo, mediante 

notificação escrita à parte faltosa, enviada por carta registada com aviso de recepção 

com 30 dias de antecedência, desde que tal notificação especifique qual o 

incumprimento e a forma como este poderá ser sanado (caso a sanação seja 

possível). 

2 - A notificação referida no número anterior deve ser enviada pelo ICF à parte 

faltosa; caso seja o ICF a parte faltosa, a referida notificação deve ser enviada por 

qualquer um dos outros Parceiros. 

3 - Caso o incumprimento não seja sanado, nos termos solicitados na notificação de 

resolução (caso a sanação seja possível), o presente acordo considera-se resolvido 
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nos termos da notificação de resolução, sem prejuízo do dever de indemnização da 

parte faltosa em resultado do seu incumprimento. 

Cláusula Décima Oitava 

1 - Se alguma das cláusulas do presente acordo for declarada inválida, ineficaz ou 

ilegal por um tribunal ou autoridade competente, tal invalidade, ineficácia ou 

ilegalidade não afecta a validade das restantes disposições do acordo. 

2 - Quaisquer aditamentos ou alterações ao presente acordo só poderão ocorrer nos 

termos previstos no Grant Agreement e respectivos anexos e só serão eficazes se 

realizados por escrito e assinados por todos os Parceiros. 

Cláusula Décima Nona 

1 - Todas as notificações e comunicações ao abrigo do presente acordo deverão ser 

realizadas por escrito e entregues por mão própria, enviadas por correio registado, 

fax ou correio electrónico para os endereços indicados na identificação dos 

Parceiros. 

2 - Todas as comunicações enviadas para os endereços supra indicados, serão 

consideradas correctamente efectuadas, salvo quando o destinatário das mesmas 

tenha previamente notificado por carta registada a outra parte, com uma 

antecedência mínima de cinco dias, da alteração do endereço. 

Cláusula Vigésima 

O presente acordo é feito em sete exemplares com o mesmo valor legal, ficando cada 

um dos Parceiros com um exemplar assinado e rubricado. 

No que diz respeito ao Município de Leiria e de Faro, este protocolo encontra-se isento 

do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o 

disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do Código do Imposto do 

Selo.» 

A necessidade de cumprimento do cronograma do projecto por parte da 

entidade promotora, a Associação Portuguesa das Famílias Numerosas (APFN), levou 

a que várias tarefas tivessem de ser desenvolvidas a par da elaboração e análise da 

presente proposta de Acordo de Parceria, nomeadamente, as diligências necessárias 

para selecção de uma empresa sedeada em cada um dos municípios envolvidos. Nesse 

sentido, e através da NERLEI foi seleccionada a empresa local que participará no 

Projecto – inCentea – mantendo-se, a NERLEI, associada ao desenvolvimento do 

mesmo, tendo em vista a proximidade às aprendizagens que se efectuarão junto das 

organizações norueguesas, facilitando dessa forma a disseminação dos modelos de 

conciliação que sejam construídos, junto de outras empresas da sua área de influencia.  

Por outro lado, derivando da mesma necessidade, e tendo em conta as 

características e objectivos do Projecto, propôs-se que sejam designadas as 

trabalhadoras Maria Joaquina Marques Serrão (Divisão de Acção Social e Família), 

Silvia Matias Carreira (Divisão de Comunicação, Relações Públicas e Cooperação) e 
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Maria Teresa Santos (Divisão de Recursos Humanos), para realização das tarefas 

inerentes ao Projecto, cujos custos em termos de tempo de trabalho serão afectados ao 

Projecto, com efeitos a Agosto de 2008, valores que constituirão 7,5% do orçamento 

total do Projecto, como co-financiamento do Município de Leiria. 

Atendendo à natureza do Projecto, é ainda proposto que as mesmas 

trabalhadoras participem nas visitas de estudo a realizar na Noruega e em Portugal 

previstas para 2009, 2010 e 2011, cujas despesas serão reembolsadas pelo Mecanismo 

Financeiro à taxa de 85%. 

A Câmara, depois de analisar o assunto deliberou por unanimidade  aprovar a 

minuta do Acordo de Parceria apresentada e conferir poderes à Senhora Presidente 

para proceder à sua assinatura. 

Mais deliberou  concordar com a designação da inCentea, pela NERLEI, para 

participar no Projecto, e com a designação das trabalhadoras Maria Joaquina Marques 

Serrão, Silvia Matias Carreira e Maria Teresa Santos para realização das tarefas 

inerentes ao Projecto, cujos custos em termos de tempo de trabalho deverão ser 

afectados ao Projecto, com efeitos a Agosto de 2008, e, para participarem nas visitas de 

estudo a realizar na Noruega e em Portugal previstas para 2009, 2010 e 2011, cujas 

despesas deverão ser apresentadas à Associação Portuguesa de Famílias Numerosas 

para efeitos de reembolso pelo Mecanismo Financeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 
�������� Departamento de Cul tura,  Desporto  e  Juventude  

 

6.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão da Cultura 

6.1.1. Pedido de cedência de projectores para a ani mação da Vírus 2009. 2.ª 

Mostra de Banda Desenhada, Ilustração e Animação de  Leiria 

DLB N.º 0347/09  | Presente, pelo M|i|mo – Museu da Imagem em Movimento, uma 

informação do seguinte teor: 

«Foi recebido um pedido da ECO – Associação Cultural, através de e-mail 

datado de 9 de Fevereiro de 2009, para a cedência de dois projectores, para integrar a 

animação da Vírus 2009 – 2.ª Mostra de Banda Desenhada, Ilustração e Animação de 

Leiria, a realizar nos dias 13 e 14 de Março do ano em curso. 

Os projectores solicitados para o efeito e o seguro «prego-a-prego» são: 

Características do equipamento Valor do seguro 

1 Projector Gotschmann 8585 AV + lâmpada de 400 w/36v; 
1 Lente 3.5/90 Scheneider AV-Xendar MC 

€3.571,00 
€685,00 

1 Projector Gotschmann G 67 P + lâmpada de 400 w/36v; 
1 Lente 2.8/150 Scheiner Av-Xenar MC 

€1.320,00 
€470,00 
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A entidade em questão compromete-se a assumir todos os custos com seguro e 

transporte das peças constantes da tabela supra.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e do artigo 

83.º da Lei n.º 47/2004, de 19 de Agosto, deliberou por unanimidade autorizar a 

cedência temporária dos projectores afectos ao Centro de Recursos Multimédia do 

M|i|mo, nas condições da referida informação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.2. Cedência do Teatro José Lúcio da Silva 

DLB N.º 0348/09  | Presente, pela Cruz Vermelha Portuguesa, o pedido de cedência das 

instalações do Teatro José Lúcio da Silva no próximo dia 22 de Outubro, para a 

realização de um concerto pelo Orfeão de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade autorizar 

a cedência gratuita do Teatro José Lúcio da Silva à entidade requerente, nos termos 

das Normas de Funcionamento em vigor. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.3. Cedência das instalações do Castelo à Confra ria Gastronómica Pinhal do 

Rei, Leiria  

DLB N.º 0349/09  | Presente, pela Confraria Gastronómica Pinhal do Rei – Leiria, o 

pedido (ENT. 09/3574) de cedência das instalações do Castelo de Leiria, no dia 16 de 

Maio, para a realização da sua Cerimónia de Entronização de Novos Confrades a qual 

mereceu, de acordo com o Regulamento vigente, a informação da Divisão de Museus e 

Património a seguir transcrita: 

— «Por se tratar de um evento de interesse para a comunidade, sugere-se a cedência 

do Castelo para o fim proposto, sem encargos para o requerente; 

—  O evento deverá ser acompanhado por 2 funcionários do Município, fora do horário 

de abertura ao público; 

—  Neste caso, deve o Município suportar as despesas dos funcionários municipais 

necessários ao acompanhamento do evento; 

—  Número máximo de participantes – 150; 

—  Toda a logística será suportada pela entidade requerente; 

—  Deve o requerente garantir todas as condições de higiene e segurança necessárias 

ao bom uso do espaço; 

—  Deverão ser observadas todas as regras constantes do Regulamento de cedência 

do Castelo, a remeter ao requerente; 
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—  O requerente deve indicar uma pessoa, ligada ao evento para permanecer junto à 

entrada do Castelo, a fim de identificar as pessoas afectas ao evento, nomeadamente 

membros da organização e convidados.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea f) do 

n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  

autorizar a cedência gratuita das instalações do Castelo à Confraria Gastronómica 

Pinhal do Rei – Leiria, para a realização da sua Cerimónia de Entronização de Novos 

Confrades no próximo dia 16 de Maio, devendo observar-se os condicionalismos 

constantes do respectivo Regulamento.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão do Desporto e 

Juventude 

6.2.1. Protocolo com a Associação de Natação do Dis trito de Leiria 

DLB N.º 0350/09 | Presente, pela Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, a minuta 

de Protocolo em epígrafe, abaixo transcrita: 

«Minuta de PROTOCOLO 

Considerando: 

— Que a Natação é uma das modalidades com um enorme potencial de crescimento 

no Concelho de Leiria e contribui para a promoção da cultura física e do desporto; 

— Que a formação de quadros técnicos é a melhor forma de garantir o 

desenvolvimento da modalidade; 

— Que a promoção da modalidade e do Concelho se faz, também, através da 

qualidade dos eventos que promove. 

Impõe-se: 

— Às Instituições que de alguma forma têm atribuições nesta área, a necessidade de 

promoverem acções que qualifiquem cada vez mais o âmbito das suas 

intervenções; 

— A necessidade de consolidar uma estratégia de desenvolvimento que privilegie os 

jovens, facultando-lhe os meios indispensáveis a uma natural formação básica em 

desporto, como factor integrante e fundamental a uma educação global. 

Porque: 

— A Associação de Natação do Distrito de Leiria, entidade com largo prestígio e 

tradição na natação portuguesa, é a representante de todos os clubes ou 

colectividades que no Distrito de Leiria praticam a modalidade, designadamente 

competições oficiais de natação; 

— A Associação de Natação do Distrito de Leiria tem desempenhado um papel 

preponderante no fomento e no desenvolvimento da modalidade, especialmente nas 

camadas jovens; 
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— A Câmara Municipal de Leiria, no âmbito das atribuições legais que lhe estão 

cometidas, tem procurado, a nível do desporto e dos tempos livres, dar resposta às 

aspirações, necessidades e motivações da população do seu Concelho, quer 

através de iniciativas próprias, quer através da colaboração com outras entidades 

que, com atribuições e competências diferentes das suas, complementam de forma 

adequada as suas acções e actividades e rentabilizam de uma melhor forma os 

seus meios e recursos. 

Razão: 

Entre o Município de Leiria, com sede no Largo da República, n.º 1, 2414-006, Leiria, 

N.I.P.C. 505 181 266, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, 

Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leira, como primeira outorgante; 

e 

A Associação de Natação do Distrito de Leiria, com sede no Complexo Municipal de 

Piscinas de Leiria, Edifício Nascente, Arrabalde D´Aquém, 2401-977, Leiria, N.I.P.C. 

502 829 648, adiante abreviadamente designada por ANDL, representada pela 

Presidente da Direcção, Maria José Pereira Rodrigues, como segunda outorgante; 

ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual se passará a reger 

pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objectivos 

Constituem objectivos deste protocolo: 

1. Proporcionar o desenvolvimento da Natação do Concelho de Leiria; 

2. Promover a cultura física e a prática desportiva regular; 

3. Proporcionar às populações oportunidade de assistir a bons espectáculos 

desportivos; 

4.  Apoiar a organização de competições de Natação de âmbito distrital e nacional no 

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria. 

Cláusula Segunda 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de procedimentos 

destinados à boa colaboração entre o Município de Leiria e à ANDL com vista ao 

cumprimento dos seus objectivos. 

Cláusula Terceira 

Competências da ANDL 

Constituem competências da ANDL: 
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1. Realizar no Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, duas competições de âmbito 

distrital e uma nacional, designadamente: 

a) Festival de Escolas da Páscoa, no dia 28 de Março de 2009; 

b) Campeonatos Distritais de Piscina Curta, nos dias 21 e 22 de Novembro de 

2009; 

c) Campeonatos Absolutos de Portugal de piscina Curta, nos dias 4 a 6 de 

Dezembro de 2009. 

2. Colaborar com o Município de Leiria na operacionalização de algumas actividades, 

nomeadamente na modalidade de Natação; 

3. Inserir em todos os meios promocionais e de divulgação das acções supra 

mencionadas, o brasão da Câmara Municipal de Leiria e a descrição «Com o apoio da 

Câmara Municipal de Leiria». 

Cláusula Quarta 

Competências do Município de Leiria 

Constituem competências do Município de Leiria: 

1. Garantir a disponibilização gratuita do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, 

para a realização das competições enunciadas no ponto 1. da Cláusula Terceira do 

presente protocolo, desde que solicitadas pela ANDL com a antecedência prevista 

no regulamento desta instalação; 

2. Suportar os custos inerentes à cedência gratuita das pistas e respectiva logística 

necessárias à organização de cada uma das competições supracitadas, junto da 

Leirisport, EM, entidade gestora do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, no 

valor total de €22.465,28 (vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco euros e 

vinte e oito cêntimos), mais IVA à taxa legal em vigor, e desenvolver os 

procedimentos relacionados com as correspondentes prestações de serviços a 

efectuar pela Leirisport, E.M de acordo com a Cláusula Quinta deste protocolo. 

Cláusula Quinta 

Calendarização dos Procedimentos 

Desenvolver os procedimentos necessários à prestação de serviços por parte da 

Leirisport, EM, em conformidade com as Opções do Plano para 2009, CAE 

12/0602039903 (2009-A-267 – Animação Desportiva), de acordo com a seguinte 

calendarização: 

1. Emitir nota de encomenda à Leirisport, EM, até dia 23 de Março de 2009, para a 

realização da competição prevista na Cláusula Terceira, ponto 1., alínea a), no valor 

de €1.398,08, mais IVA à taxa legal em vigor; 

2. Emitir nota de encomenda à Leirisport, E.M. até dia 16 de Novembro de 2009, para 

a realização da competição prevista na Cláusula Terceira, ponto 1., alínea b), no 

valor de €5.741,20, mais IVA à taxa legal em vigor; 
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3.  Emitir nota de encomenda à Leirisport, EM, até dia 30 de Novembro de 2009, para 

a realização da competição prevista na Cláusula Terceira, ponto 1., alínea c), no 

valor de €15.326, 00, mais IVA à taxa legal em vigor. 

Cláusula Sexta 

Vigência e Caducidade 

O presente protocolo vigorará de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009, podendo ser 

renovado. 

Cláusula Sétima 

Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Município de Leiria e a Direcção 

da Associação de Natação do Distrito de Leiria. 

Cláusula Oitava 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria,____ de Março de 2009 

Município de Leiria | A Presidente | Isabel Damasceno Campos 

Associação de Natação do Distrito de Leiria | A Presidente da Direcção | Maria José 

Pereira Rodrigues» 

O apoio protocolado está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-260 - Protocolo Associações de Modalidade - apoio 

actividades) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1051/09, de 25 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  autorizar a celebração do Protocolo com 

a Associação de Natação do Distrito de Leiria e conferir poderes à Senhora Presidente 

para proceder à sua outorga. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.2. Alteração do Protocolo de Colaboração com o Instituto Politécnico de 

Leiria. Rectificação da deliberação n.º 1574/08, Ac ta n.º 24, de 25 de Novembro 

DLB N.º 0351/09  | Presente o Protocolo de Colaboração estabelecido entre o Município 

de Leiria e o Instituto Politécnico de Leiria aprovado pela deliberação n.º 1574/08, 

tomada na reunião de Câmara de 25 de Novembro de 2008. 

Considerando que posteriormente à data da sua homologação por parte do 

Instituto Politécnico de Leiria através da Escola Superior de Educação de Leiria, este 
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estabelecimento de ensino alterou a sua designação para Escola Superior de Educação 

de Ciências Sociais.  

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que se alterasse o 

Protocolo em epígrafe, com o pressuposto de regularizar a sua redacção. Assim, onde 

se lê  «…Escola Superior de Educação de Leiria…», deverá ler-se  «…Escola Superior 

de Educação e Ciências Sociais…». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com a rectificação da deliberação n.º 1574/08, da Acta n.º 24, de 25 de Novembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.3. Apoio ao Agrupamento de Escolas José Saraiva  para a realização do evento 

«Escola para Todos – Água sem Limites II» no Comple xo Municipal de Piscinas de 

Leiria 

DLB N.º 0352/09  | Presente a carta do Núcleo de Estágio de Educação Física do 

Agrupamento de Escolas José Saraiva (ENT. 09/1261, de 16 de Janeiro), a solicitar 

apoio para a organização do evento «Escola para Todos – Água sem Limites II», a 

realizar no Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, no dia 9 de Maio de 2009. 

Considerando que as actividades a desenvolver serão dirigidas a toda a 

comunidade escolar, com o objectivo de contribuir para o desenvolvimento integral dos 

participantes, reforçar o espírito de entreajuda e proporcionar um conjunto de vivências 

e habilidades motoras inerentes à prática de actividades aquáticas.  

Face ao exposto, a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves propôs que se 

atribuísse um apoio financeiro no valor total de €544,32 (quinhentos e quarenta e quatro 

euros e trinta e dois cêntimos) ao Agrupamento de Escolas José Saraiva, para fazer 

face às despesas inerentes à utilização do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, 

designadamente na organização do evento «Escola para Todos – Água sem Limites II». 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de 

cabimento n.º 1053/09, de 25 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir ao Agrupamento de Escolas José 

Saraiva um apoio financeiro no valor total de €544,32 (quinhentos e quarenta e quatro 

euros e trinta e dois cêntimos), para fazer face às despesas inerentes à utilização do 

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, designadamente na organização do evento 

«Escola para Todos – Água sem Limites II», mediante a apresentação do respectivo 

comprovativo de despesa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.2.4. Apoio à Associação Portuguesa de Deficientes  – Delegação Distrital de 

Leiria para a realização do jogo da «Super Taça de Basquetebol em Cadeira de 

Rodas» 

DLB N.º 0353/09  | Presente a carta da Associação Portuguesa de Deficientes – 

Delegação Distrital de Leiria (ENT. 09/1231, de 21 de Janeiro) a solicitar um apoio para 

fazer face às despesas com a «Super Taça de Basquetebol em Cadeira de Rodas», 

evento a realizar no dia 25 de Abril de 2009, onde se defrontam as duas melhores 

equipas classificadas na Época Desportiva 2007/2008. 

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que se atribuísse um apoio 

financeiro no valor de €500,00 (quinhentos euros), para fazer face às despesas 

inerentes à organização desta competição, bem como a cedência gratuita do Pavilhão 

Desportivo Municipal dos Pousos, para a realização do jogo APD/Leiria – APD/Sintra, 

de acordo com o Regulamento de Cedência e Utilização da referida instalação 

desportiva. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1054/09, de 25 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir um apoio financeiro no valor de 

€500,00 (quinhentos euros), para fazer face às despesas inerentes à organização desta 

competição, bem como a cedência gratuita do Pavilhão Desportivo Municipal dos 

Pousos, para a realização do jogo APD/Leiria – APD/Sintra, de acordo com o 

Regulamento de Cedência e Utilização da referida instalação desportiva. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.5. Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a r ealização do «XXV Circuito de 

Ciclismo da Cidade de Leiria» 

DLB N.º 0354/09  | Presente a carta da União de Ciclismo de Leiria (ENTFE. 09/283, de 

21 de Janeiro), a solicitar apoio para a organização do «XXV Circuito de Ciclismo da 

Cidade de Leiria», a realizar no dia 17 de Maio de 2009 e que faz parte integrante do 

calendário nacional da Federação Portuguesa de Ciclismo. 

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que se atribuísse um apoio 

financeiro no valor total de €1.000,00 (mil euros), para fazer face às despesas inerentes 

à concretização do «XXV Circuito de Ciclismo da Cidade de Leiria». 
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O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1055/09, de 25 de Novembro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

na alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à União de Ciclismo de Leiria o 

referido apoio financeiro no valor total de €1.000, 00 (mil euros). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2.6. Apoio à Associação Nacional dos Coxos para a  realização do 6.º Concurso 

de Pesca Desportiva Terra/Mar  

DLB N.º 0355/09  | Presente a carta da Associação Nacional dos Coxos (ENT.09/1089, 

de 15 de Janeiro) a solicitar apoio para a organização do Concurso em epígrafe, a 

decorrer entre a Foz do Rio Lis e a Ribeira da Praia do Pedrógão, no dia 8 de Março de 

2009. 

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que a Câmara Municipal de 

Leiria atribuísse um apoio financeiro no valor total de €100,00 (cem euros) para fazer 

face às despesas inerentes à organização do 6.º Concurso de Pesca Desportiva 

Terra/Mar. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1056/09, de 25 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à Associação Nacional de Coxos 

um apoio financeiro no valor total de €100,00 (cem euros), para fazer face às despesas 

inerentes à organização do 6.º Concurso de Pesca Desportiva Terra/Mar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 
��  Gabinete de Apoio à Vereadora Dra.  Neusa Maga lhães  

 

7.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Acção Social e Família 

DLB N.º 0356/09 |  Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 
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Entidade Objecto Atribuição Rubrica Proposta n.º 

OASIS 
(Entrada 1277/2009) 

Apoio para realização 
de primeiro encontro 
anual de instituições de 
cariz social. 

€500,00 2009-A-106 1061/09, de 23 
de Fevereiro 

ACISJF – Associação Católica 
Internacional ao serviço da 
Juventude Feminina 
(Entradas 1544 e 1543/2009) 

Apoio para o 
desenvolvimento de 
actividades. 

€5.000,00 2009-A-107 1064/09, de 5 
de Novembro 

Cercilei  
(Entrada 3069/2009) 

Apoio para pagamento 
de aquisição de 
equipamento imposto 
por diversas auditorias 
realizadas àquela 
instituição. 

€12.000,0
0 

2009-I-67 1065/09, de 5 
de Novembro 

A Câmara, depois de analisar o assunto, no uso da competência que lhe é 

conferida pelas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por  unanimidade  atribuir os apoios financeiros supra referidos às 

entidades constantes no respectivo mapa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.2. Protocolo de colaboração entre o Município de Leiria e o Centro Social da 

Casa do Povo de Amor, no âmbito do programa PARES –  Programa de 

Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais  

DLB N.º 0357/09  | Presente, pela Divisão de Acção Social e Família, uma proposta para 

atribuir uma comparticipação financeira ao Centro Social da Casa do Povo de Amor 

(ENT.09/2983) no valor de valor total de €29.074,57 (vinte e nove mil e setenta e quatro 

euros e cinquenta e sete cêntimos) de acordo com deliberação camarária n.º 107/2007, 

de 18 de Janeiro, no âmbito de Protocolo de Colaboração a celebrar com aquela IPSS, 

conforme proposta abaixo transcrita: 

«PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  

ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O CENTRO SOCIAL DA CASA DO POVO DE AMOR 

Considerando: 

—  Que as IPSS constituem um valor essencial e indispensável ao bem-estar e 

melhoria das condições de vida dos cidadãos e das suas famílias; 

—  Que as IPSS são as organizações que mais contribuem para a conciliação entre a 

vida pessoal, familiar e profissional, nomeadamente pelos cuidados que prestam às 

crianças, idosos e pessoas deficientes; 

—  Que, no caso do Centro Social da Casa do Povo de Amor, os cuidados aos idosos 

constituem um valor inestimável para a freguesia de Amor, em particular, e para o 

concelho de Leiria, em geral. 

Neste contexto, entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no 

Largo da República, na cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara 

Municipal de Leiria, Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, no uso dos poderes 

conferidos pela deliberação camarária de ______ de ________ de _____, como 
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primeiro outorgante, e o Centro Social da Casa do Povo de Amor, sita em Largo Padre 

Margalhau 2400-761 Amor, freguesia de Amor do concelho de Leiria, representada por 

José Rodrigues Carnide, na qualidade de presidente, conforme consta da respectiva 

acta da Assembleia-Geral n.º 41, de 9 de Janeiro de 2007 e no uso das competências 

conferidas ao abrigo dos respectivos Estatutos publicados na III Série do Diário da 

República n.º 19, de 24 de Janeiro de 2000, como segundo outorgante, é celebrado, ao 

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 

Setembro, o presente protocolo de colaboração, o qual passa a reger-se pelas 

cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto 

 O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de regras 

destinadas à boa colaboração entre o Município de Leiria e o Centro Social da Casa do 

Povo de Amor, no que diz respeito ao co-financiamento do projecto aprovado pelo 

Programa de Alargamento de Rede de Equipamentos Sociais.  

Cláusula Segunda 

Objectivo 

           Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento do 

projecto que visa a criação de Centro de Dia e Apoio Domiciliário, sem fins lucrativos, 

na freguesia de Amor. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 

4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro 

no valor total de €29.074,57 (vinte e nove mil e setenta e quatro euros e cinquenta e 

sete cêntimos) ao Centro Social da Casa do Povo de Amor destinado a infra-estruturas 

físicas do projecto, que corresponde a 10% do montante não financiado pelo Programa 

PARES, conforme fixado na deliberação camarária n.º 107/2007, de 18 de Janeiro. 

Cláusula Quarta 

Obrigações do Centro Social da Casa do Povo de Amor  

O Centro Social da Casa do Povo de Amor compromete-se a: 

a) Dar conhecimento ao Município de Leiria da execução física do Projecto, com 

a periodicidade semestral; 

b) Informar e publicitar a comparticipação financeira do Município de Leiria, no 

local e em Assembleia-Geral; 

c) Ceder a título gratuito uma(s) sala(s), mediante formalização prévia e em 

condições a acordar caso a caso, sem prejuízo do normal funcionamento dos 
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serviços aos idosos, para actividades organizadas pelo Município de Leiria, 

dirigidas à comunidade da freguesia onde está implantado; 

d) Considerar como prioritários os serviços/admissões de idosos, que se 

encontrem em situação habitacional/social de risco, a título definitivo ou 

provisório, conforme a especificidade da situação, que os serviços de acção 

social do Município de Leiria, venham a apresentar. 

Cláusula Quinta 

Dúvidas e Omissões 

Quaisquer dúvidas e omissões que possam surgir no âmbito de aplicação do 

presente protocolo, deverão ser resolvidas por mútuo consentimento dos outorgantes.  

Cláusula Sexta 

Imposto do Selo 

O presente protocolo está isento de Imposto do Selo, por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 

do artigo 3.º do Código de Imposto do Selo. 

*** 

O presente protocolo é feito em duplicado, valendo a cópia como original, composto por 

três páginas, e devidamente assinado pelas partes, depois de declararem ter lido, 

compreendido e aceite todas as suas cláusulas.» 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009 e foi 

objecto de proposta de cabimento n.º 1057/09, de 23 Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do estipulado na alínea a) do 

n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e concordando com os termos 

do protocolo proposto, deliberou por  unanimidade  atribuir uma comparticipação 

financeira no valor de €29.074,57, (vinte e nove mil e setenta e quatro euros e cinquenta 

e sete cêntimos) ao Centro Social da Casa do Povo de Amor, e conferir poderes à 

Senhora Presidente da Câmara para assinar o citado protocolo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.3. Apoio financeiro à Freguesia dos Pousos para a  construção da Casa 

Mortuária  

DLB N.º 0358/09  | Presente, pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães, um 

pedido formulado pela Junta de Freguesia dos Pousos para aquisição de terreno e 

construção da Casa Mortuária daquela freguesia (ENTFE. 09/591). 

No quadro das suas atribuições, o Município de Leiria presta um conjunto de 

serviços de inegável função social, assumindo os equipamentos públicos reconhecido 

interesse para a comunidade local.  

As freguesias, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 159/99, de 

14 de Setembro, dispõem de atribuições no domínio do equipamento rural e urbano, no 
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qual se incluem os cemitérios, que estão sob jurisdição das freguesias (cemitérios 

paroquiais). Acresce que, historicamente e consagrado na lei, as freguesias que não se 

encontravam no aglomerado sede do município detinham atribuições, incluindo para 

investimento, em cemitérios e concomitantemente em equipamentos conexos. 

O Município tem sempre apoiado as diversas freguesias para a resolução desse 

grave problema. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia dos Pousos tem como prioridade a 

melhoria da qualidade dos equipamentos da freguesia, e considerando que um dos 

objectivos do Município é dotar as freguesias do concelho de serviços e infra-estruturas 

adequados, propôs-se que a Câmara Municipal de Leiria atribuísse um apoio financeiro 

à Freguesia dos Pousos, para aquisição de terreno e construção da Casa Mortuária dos 

Pousos, no valor de €260.000,00 (duzentos e sessenta mil euros), sendo €130.000,00 

em 2009 e €130.000,00 no ano de 2010.  

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

rubrica 2009-I-260, e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1058/09, de 23 de 

Fevereiro.   

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e alínea b) do 

n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  

conceder um apoio à Freguesia dos Pousos para aquisição de terreno e construção da 

Casa Mortuária dos Pousos, no valor de €260.000,00 (duzentos e sessenta mil euros), 

sendo €130.000,00 em 2009 e €130.000,00 no ano de 2010.  

Mais deliberou que a transferência de verba do Município de Leiria para a Junta 

de Freguesia se faça contra a apresentação das facturas e respectivos autos 

apresentados dos trabalhos realizados, confirmados por técnicos do Departamento de 

Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 
��  Gabinete de Apoio à Senhora Presidente  
 

8.1. Projecto de Regulamento da Comissão Municipal de Protecção Civil 

DLB N.º 0359/09  | Presente o processo relativo ao Projecto de Regulamento da 

Comissão Municipal de Protecção Civil, acompanhado das sugestões apresentadas 

pela «CP – Comboios de Portugal, EP», ao abrigo do disposto no artigo 117.º do 

Código do Procedimento Administrativo, no sentido de ser acrescida ao elenco das 

entidades referenciadas no n.º 2 do artigo 6.º do referido regulamento a «REFER - Rede 

Ferroviária Nacional, EPE». 
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A Câmara, depois de analisar as sugestões apresentadas pela «CP – Comboios 

de Portugal, EP», relativamente ao Projecto de Regulamento da Comissão Municipal de 

Protecção Civil, deliberou por unanimidade incluir a «REFER - Rede Ferroviária 

Nacional, EPE», no elenco das entidades referenciadas no n.º 2 do artigo 6.º do referido 

projecto de regulamento e convidá-la a pronunciar-se sobre o conteúdo do mesmo, 

concedendo-lhe para o efeito o prazo de 15 dias contados da data da recepção da 

presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.2. Tarifa de ligação de saneamento. Campanha de 2 009 

DLB N.º 0360/09  | Presente ofício enviado pelos Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento de Leiria (ENT 09/3991, de 19 de Fevereiro), relativo à tarifa de ligação de 

Saneamento, Campanha para 2009. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com a deliberação tomada pelo Conselho de Administração dos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento respeitante à Campanha «Tarifa de Ligação de 

Saneamento» tomada na sua reunião de 11 de Fevereiro de 2009 e aprovar a 

respectiva campanha «Tarifa de Ligação de Saneamento. Campanha de 2009». 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.3. Relatório de Execução Orçamental relativo ao 4 .º Trimestre 2008 e Síntese 

Anual da Leirisport, EM 

DLB N.º 0361/09  | Em cumprimento do dever especial de informação consagrado na 

alínea d) e e) do artigo 27.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, foi presente o 

relatório de execução orçamental da LEIRISPORT, EM, referente ao 4.º trimestre de 

2008, e uma síntese anual da Leirisport, EM, tendo em vista o acompanhamento e 

controlo da sua actividade por parte da Câmara Municipal, no âmbito da função de 

accionista (ANEXO D). 

A Câmara tomou conhecimento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.» 

 

 

 Processos de obras submetidos a despacho  

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta 

(ANEXO E). 

 

 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  
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Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade  analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

Ponto um 

Voto de pesar à trabalhadora Maria da Luz Rodrigues  Abreu Silva 

DLB N.º 0362/09  | Presente, pela Senhora Presidente, uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à trabalhadora Maria da Luz Rodrigues Abreu 

Silva, Assistente Operacional, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo 

falecimento de seu pai. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  

manifestar um voto de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 

IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano de 2009. Ratificação  

DLB N.º 0363/09  | Presente a IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do 

Plano para o presente ano de 2009 que se consubstancia na 4.ª Alteração ao 

Orçamento da Despesa, 3.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e 3.ª 

Alteração ao Plano Plurianual de Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do 

POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores 

Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e Dr. António 

Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, ratificar o despacho da Senhora Presidente, 

datado de 25 de Fevereiro, que autorizou a IV Modificação às Grandes Opções do 

Plano para o presente ano de 2009, com inscrições/reforços no montante de 

€1.353.920,00 e diminuições/anulações no montante de €1.277.920,00, e a IV alteração 

ao Orçamento da Despesa para o presente ano de 2009, com inscrições/reforços e 

diminuições/anulações no montante de €1.166.410,00 cada, tal como proposto.  

 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três 

Proposta de Tabela de Preços do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão para 

2009 
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DLB N.º 0364/09  | Presente proposta da tabela de preços de taxas diárias a praticar no 

Parque de Campismo do Pedrógão para o ano de 2009, que faz integrante da presente 

acta (ANEXO F).  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com a proposta da tabela de preços a praticar no Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão em 2009. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto quatro 

Alienação de imóvel abrangido pela Área Crítica de Recuperação e Reconversão 

Urbanística, sito na Rua Almeida Garret n.º 20 e 22  – Leiria. Exercício de Direito de 

Preferência. Ratificação 

DLB N.º 0365/09  | Presente a informação da Divisão de Habitação e Reabilitação 

Urbana, abaixo transcrita:  

«Trata-se da alienação de um edifício sito na Rua Almeida Garret n.º 20 e 22 em Leiria, 

com o número de matriz 354, que se pretende vender pelo valor de €70.000,00, 

conforme se encontra publicitado no site do programa “Casa Pronta” Anúncio n.º 

5701/2009, sendo o requerente Ricardo Crespo. 

O referido edifício encontra-se inserido na Área Crítica de Recuperação e 

Reconversão Urbanística da Cidade de Leiria.  

No contexto actual, considera-se não haver interesse para o Município na 

aquisição do imóvel, uma vez que este não põe em causa nenhum tipo de intervenção 

prevista pelo Município. 

Assim, propõe-se que não seja exercido o Direito de Preferência». 

A Câmara, depois de analisar o assunto em epígrafe e concordando com o teor 

da informação prestada pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, datada de 

2009/02/25, deliberou por  unanimidade  ratificar o despacho da Senhora Presidente, 

datado de 2009/02/25 e não exercer o direito de preferência referente à aquisição em 

causa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

 

Ponto cinco 

Alteração ao Loteamento da Zona Industrial da Cova das Faias 

DLB N.º 0366/09 | Considerando os pedidos formulados pela empresa E.I.P., Lda. e 

BRISANORTE, Lda. para se instalarem no loteamento da Zona Industrial da Cova das 



588 (67) 
 

 

CMLeiria/ Acta n.º 6, de 2009.03.03 

Im-DA-15-09_A0 

 

Faias, e atendendo às autorizações prestadas pela Freguesia de Marrazes, na 

qualidade de promotora da operação de loteamento e titular do direito de propriedade 

sobre os lotes 13, 32 e Equipamento C, e pela CEPRAUTO, SA, na qualidade de 

proprietária do lote 15, foi efectuada a alteração da licença da operação de loteamento 

da Zona Industrial da Cova das Faias, nos termos seguintes: 

Lote Equipamento C destinado a restauração: 

— Alteração do uso ao nível da cave, integrando o fabrico próprio de padaria, 

pastelaria e gelados; 

—  Definição de parâmetros e valores para o lote, designadamente: 
� Área máxima de implantação – 3 268,00m2 

� Área máxima da cave – 3 268,00m2 

� Área máxima de construção acima da cota de soleira – 3 268,00m2 

� Área total de construção incluindo a cave – 6 536,00m2 

� Área máxima de construção de indústria em cave – 1 500,00m2 

� N.º máximo de pisos abaixo da cota de soleira – 1 

� N.º máximo de pisos acima da cota de soleira – 2 
� Cota de soleira – 155,40m2 

� Cércea máxima – 7,00m 

� Uso acima da cota de soleira – restauração e bebidas 

� Usos abaixo da cota de soleira – arrumos/ estacionamento/ indústria; 

—  Definição do polígono máximo de implantação, baseado nos afastamentos definidos 

no loteamento para os lotes destinados a indústria. 

Lotes 13, 15 e 32: 
—  Junção dos lotes 13, 15 e 32, constituindo apenas um lote, designado por Lote 32, 

com uma área total de 18 017,00m2; 

—  As áreas de construção, de implantação e volumetria, são resultado do somatório 

das existentes para cada lote; 

— O Lote 32 passa a apresentar os seguintes parâmetros: 

� Área total do lote – 18 017,00m2 

� Área máxima de implantação – 8 022,00m2 

� Área máxima da cave – 8 022,00m2 

� Área máxima de construção acima da cota de soleira – 16 044,00m2 

� Área total de construção incluindo a cave – 24 066,00m2 

� Volume de construção acima da cota de soleira – 56 154,00m2 

� N.º máximo de pisos abaixo da cota de soleira – 1 

� N.º máximo de pisos acima da cota de soleira – 2 

� Cota de soleira – 137,00m 

� Cércea máxima – 7,00m 

� Confrontações  Norte – Zona verde e Lote 11 
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� Sul – Lote 14 e Lote 17 

� Nascente – Arruamento e Lote 14 

� Poente – Lote 11 e Arruamento  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar a 

alteração à licença da operação de loteamento da Zona Industrial da Cova das Faias, 

ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 12 de Dezembro, na 

redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro. 

Mais deliberou  mandar emitir o aditamento ao alvará com a alteração aprovada 

e remeter o processo ao Sector de Património para que este proceda ao registo da 

referida alteração na Conservatória do Registo Predial competente e dê conhecimento 

do mesmo à Freguesia de Marrazes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 

Rectificação da deliberação n.º 1664/08, da Acta n. º 25, de 9 de Dezembro.  

DLB N.º 0367/09  | Por lapso, na deliberação n.º 1664/08, da reunião de 9 de Dezembro, 

foi mencionada só uma proposta de cabimento ao invés de duas propostas de 

cabimento. Assim, propôs-se que se incluísse na deliberação referida a proposta de 

cabimento n.º 4132/08, de 25 de Novembro. 

Assim, onde se lê : «O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de 

cabimento n.º 4130/08, de 25 de Novembro», deverá ler-se: « Os valores implicados 

nestas despesas foram objecto das propostas de cabimento n.º 4130/08, e 4132/08, 

ambas de 25 de Novembro». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  rectificar 

a deliberação n.º 1664/08, da acta n.º 25, de 9 de Dezembro.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 

Protocolo entre a ADAE – Associação de Desenvolvime nto da Alta Estremadura e 

o Município de Leiria, no âmbito do Centro de Infor mação Europe Direct 

DLB N.º 0368/09 | Presente minuta de protocolo a celebrar entre a ADAE – Associação 

de Desenvolvimento da Alta Estremadura e o Município de Leiria, com vista à promoção 

da cooperação recíproca no âmbito da execução das actividades do Centro de 

Informação Europe Direct da Alta Estremadura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o protocolo proposto, manifestar a sua vontade em firmá-lo e conferir poderes à 

Senhora Presidente para o outorgar. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 

Pedido de responsabilidade civil extracontratual do  Município de Leiria. Decisão 

final. Requerente – Associação Aldeias de Crianças SOS de Portugal 

DLB N.º 0369/09  | Presente a resposta de Luís Manuel de Sousa Matias, Presidente da 

Associação Aldeias de Crianças SOS de Portugal (requerente), com a ENT 07/2535, de 

25 de Janeiro, proferida em sede de audiência de interessados, relativamente à 

intenção de indeferir o seu pedido de indemnização por danos patrimoniais, no valor de 

€1.481,02, causados no veículo automóvel que aquele conduzia, com a matrícula 37-

AZ-09, em virtude de acidente de viação ocorrido no dia 2006.09.10, pelas 20 horas, na 

Av. Nossa Senhora de Fátima, em Leiria, quando o representante da requerente e 

condutor embateu, com a roda da frente esquerda, na ponta de uma guia de cimento 

colocada recentemente no centro da via, onde não havia qualquer protecção ou 

sinalização, num total incumprimento da legislação e regulamentos vigentes em 

Portugal, e a que o dono da obra está sujeito (DLB n.º 0035/07, de 4 de Janeiro). 

 Analisada a resposta e com base na informação n.º 09.CDIA/09, de 27 de 

Fevereiro, anexa à presente acta e que dela faz parte integrante, e cujo teor se dá aqui 

por inteiramente reproduzido (ANEXO G), entendeu-se não haver motivos para que a 

Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, pese embora se ter apurado nova 

factualidade que contribuiu para concretizar a entidade responsável pela ocorrência do 

acidente e pela indemnização dos prejuízos daí decorrentes, propondo-se assim o 

indeferimento da pretensão. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

09.CDIA/09, de 27 de Fevereiro, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por 

unanimidade  indeferir o pedido deduzido pelo representante legal da ASSOCIAÇÃO 

ALDEIAS DE CRIANÇAS SOS DE PORTUGAL, encaminhar o pedido de indemnização para a 

empreiteira «Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda.», com sede social em Carrascal, 

Abiúl, 3100.027 Pombal, notificar a requerente da presente decisão, nos termos do 

disposto nos artigos 66.º, alínea a) e 68.º do Código de Procedimento Administrativo e 

determinar o arquivamento do processo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto nove 

Protocolo celebrado entre o Instituto do Desporto d e Portugal, I.P., o Federação 

Portuguesa de Futebol, o Município de Leiria e a As sociação de Futebol de Leiria. 

Ratificação 
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DLB N.º 0370/09  | Presente Protocolo celebrado entre o Instituto do Desporto de 

Portugal, I.P., a Federação Portuguesa de Futebol, o Município de Leiria e a Associação 

de Futebol de Leiria, que se apensa à presente acta (ANEXO H), no âmbito do «Mini – 

Campos Desportivos». 

A Câmara, depois analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar a 

assinatura do protocolo e concordar com o teor do mesmo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dez 

Processo n.º T – 105/2008. Construção de bloco de a ulas na escola do 1.ºciclo na 

EB 2,3 Correia Mateus. Concurso Público 

DLB N.º 0371/09  | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, 

acompanhado da seguinte informação do Departamento de Obras Municipais, datada 

de 27 de Fevereiro 2009:  

«Foram solicitados por alguns concorrentes pedidos de esclarecimentos 

relacionados com a falta do estudo geotécnico e do plano de prevenção e gestão de 

resíduos de construção civil. Face à informação, e uma vez que não foram solicitados 

pelo projectista o estudo geotécnico propõe-se a dispensa da sua realização. Quanto 

ao plano de prevenção e gestão de resíduos de construção civil, propõe-se a sua 

aprovação, conforme o documento que se anexa». 

A Câmara tomou conhecimento e, depois de analisar o assunto, deliberou por 

unanimidade dispensar a realização do estudo geotécnico.  

Mais deliberou aprovar o plano de prevenção e gestão de resíduos de 

construção civil conforme o documento anexo ao processo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto onze 

Processo n.º T – 105/2008. Construção de bloco de a ulas na escola do 1.ºciclo na 

EB 2,3 Correia Mateus. Concurso Público 

DLB N.º 0372/09  | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, 

acompanhado de uma informação do Júri do Procedimento do Concurso, datada de 3 

de Março 2009, a seguir transcrita:  

«Atendendo ao facto de haver esclarecimentos por prestar e do respectivo prazo 

ter terminado em 23 de Fevereiro de 2009, informa-se que pela aplicação do artigo 64.º 

do Código dos Contratos Públicos, deverá ser prorrogado o prazo para apresentação 

das propostas, no mínimo por um período equivalente ao do atraso verificado. Face ao 
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exposto, propõe-se uma prorrogação de prazo por um período de 20 dias, a contar da 

data do envio para publicação no Diário da Republica.» 

A Câmara tomou conhecimento e, depois de analisar o assunto, deliberou por 

unanimidade autorizar a prorrogação de prazo para apresentação de propostas por 

mais 20 dias, a contar da data do envio para publicação no Diário da Republica. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto doze 

Agressão física e injúrias no Mercado de Levante de  Leiria 

DLB N.º 0373/09  | Presente a informação n.º 07/2009 – FL do Encarregado Operacional 

do Mercado de Levante de Leiria, datada de 3 de Março de 2009, na qual se descrevem 

os factos relativos à agressão e injúrias de que foi vítima no recinto da Feira de Leiria, 

no exercício e por conta das suas funções, por parte do Senhor Manuel Dinis Seabra 

Abreu, titular do cartão de feirante n.º 800361. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade : 

a) informar o trabalhador agredido e injuriado do seu direito de apresentar queixa contra 

o agressor, Senhor Manuel Dinis Seabra Abreu, junto do Ministério Público, dado tratar-

se de matéria passível de configurar crimes de ofensa à integridade física e de injúrias, 

previstos e puníveis no Código Penal, podendo, para o efeito, recorrer aos serviços da 

Advogada da Câmara Municipal de Leiria, ficando as correspondentes despesas de 

patrocínio a cargo do Município; 

b) determinar ao titular do cartão de feirante n.º 800361, Senhor Manuel Dinis Seabra 

Abreu, a suspensão temporária do exercício da actividade de feirante no recinto da 

Feira de Leiria, pelo prazo de 60 dias, com início a 4 de Março de 2009, face ao 

disposto no artigo 40.º do Regulamento Municipal da Actividade de Comércio a Retalho 

Exercida de Forma não Sedentária (Mercados de Levante), em vigor para o concelho de 

Leiria, não havendo lugar a audiência prévia dado o carácter urgente desta decisão 

conforme determina a alínea a) do n.º 1 do artigo 103.º do Código do Procedimento 

Administrativo; 

c) advertir o Senhor Manuel Dinis Seabra Abreu de que, a desobediência à ordem 

constante do número anterior da presente deliberação é susceptível de integrar, não só, 

uma contra-ordenação, como um crime previsto e punido pelo artigo 348.º do Código 

Penal. 

d) advertir o feirante em causa, Senhor Manuel Dinis Seabra Abreu, para a faculdade 

que a Câmara Municipal de Leiria dispõe de proceder à revogação da autorização que 

lhe foi concedida para exercer a actividade de feirante nos mercados de levante do 

concelho de Leiria, ao abrigo do disposto no artigo 10.º do Regulamento Municipal da 

Actividade de Comércio a Retalho Exercida de Forma não Sedentária (Mercados de 
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Levante), em vigor para o concelho de Leiria, e da intenção de adoptar tal medida, caso 

o comportamento do feirante não venha a ser, de imediato e para o futuro, corrigido. 

e) notificar o feirante, o Senhor Manuel Dinis Seabra Abreu e o Encarregado 

Operacional do Mercado de Levante de Leiria, do teor da presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

 

Encerramento da reunião  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram quinze horas e cinquenta minutos mandando que, de tudo para constar, 

se lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão 

Administrativa, mandei escrever e subscrevo. 

 

A Presidente da Câmara Municipal _________________________________________ 

A Chefe da Divisão Administrativa _________________________________________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 

 

 

�� 

 

 


